
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4/2026
Referência: Processo nº J2025/062727-7
Interessado: Syngenta Seeds Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/062727-7, da empresa interessada 
Sygenta Seeds Ltda, que requer a este conselho, a alteração do seu registro de pessoa jurídica, apresentando 
a alteração e consolidação do seu Contrato Social. Analisado o processo, constatou-se que foram realizadas 
as seguintes alterações: 1) Razão Social: Sygenta Seeds Ltda, conforme Cláusula Primeira da alteração e 
consolidação do Contrato Social; 2) Endereço da Sede: Rua Doutor Rubens Gomes Bueno, n° 691, 12° 
Andar, Torre Sigma, Bairro Várzea de Baixo, CEP 04.730-903 em São Paulo - SP, conforme Cláusula 
Segunda da alteração e consolidação do Contrato Social; 3) Objetivo Social: Conforme a descrição 
constante na Cláusula Terceira da alteração e consolidação do Contrato Social;  4) Capital Social: R$ 
2.852.696.951,00 (dois bilhões, oitocentos e cinquenta e dois milhões, seiscentos e noventa e seis mil e 
novecentos e cinquenta e um reais), conforme Cláusula Sexta da alteração e consolidação do Contrato 
Social; 5) A Administração da Sociedade, será exercida por uma Diretoria composta por pelo menos 1 (um) 
e no máximo 7 (sete) Administradores, pessoas naturais, residentes no país, designados pelos sócios, sendo 
um Diretor Presidente, conforme Cláusula Décima Primeira da alteração e consolidação do Contrato 
Social; Considerando que, a empresa interessada, possui perante este Conselho, Responsáveis Técnicos que 
possuem atribuições profissionais específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do 
artigo 18º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a 
documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pelo deferimento do pedido de alteração do seu registro de pessoa jurídica a Sygenta Seeds Ltda, conforme a 
alteração e consolidação do seu Contrato Social, para desenvolvimento de atividades na área da 
Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.5/2026
Referência: Processo nº F2025/066237-4
Interessado: Thaiany Carine Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066237-4, da interessada, Engenheira 
Agrônoma Thaiany Carine da Silva, que requer a baixa de ART, nos termos da Resolução nº 1.137/23, do 
Confea. Considerando que a interessada solicitou a baixa das seguintes ARTs: 1) ART nº 1320220157531, 
que é referente à elaboração de projeto de custeio e assistência técnica na cultura da soja. 2) ART nº 
1320240175432, que é referente à assistência e elaboração de custeio agrícola na cultura da soja – Safra 24-
25. 3) ART nº 1320240175441, que é referente à assistência técnica e elaboração de custeio agrícola na 
cultura da soja, Safra 24-25. 4) ART nº 1320240175450, que é referente à assistência técnica e elaboração 
de custeio agrícola na cultura do milho safrinha 24-25. 5) ART nº 1320240175466, que é referente à 
assistência e elaboração de custeio agrícola na cultura da soja Safra 24-25. 6) ART nº 1320240175458, que é 
referente à assistência técnica e elaboração de custeio agrícola na cultura do milho safrinha 24-25. 7) ART 
nº 1320250041028, que é referente à custeio de aquisição de carreta graneleira; 8) ART nº 1320250037100, 
que é referente à projeto e assistência técnica na cultura do milho safrinha 2025. 9) ART nº 1320240175471, 
que é referente à assistência e elaboração de custeio agrícola na cultura da soja safra 24-25. 10) ART nº 
1320240175426, que é referente à assistência técnica e elaboração de custeio agrícola na cultura da soja, 
safra 24-25. Considerando que foram atendidos os requisitos da Resolução nº 1.137/23, do Confea. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da 
baixa das ARTs requeridas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.6/2026
Referência: Processo nº F2025/060097-2
Interessado: Rodrigo Metello Oliveira Lima

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060097-2, do profissional Eng. 
Agrônomo RODRIGO METELLO OLIVEIRA LIMA, que requer a baixa da ART n. 1320250082682 com 
registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS DE MS - AGESUL, referente ao contrato n. 027/2024 realizado com a empresa 
VALENZA AMBIENTAL Ltda. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável a baixa da ART 
n. 1320250082682 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido AGÊNCIA ESTADUAL DE 
GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS DE MS - AGESUL, composto de 7 (sete) folhas. Com restrição às 
atividades na área de engenharia civil de responsabilidade técnica do Eng. Civil VINICIUS COUTINHO 
GARABINI. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.7/2026
Referência: Processo nº F2025/065047-3
Interessado: Fabio Da Silva Tosta

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065047-3, que requer o Eng. Agr. 
FABIO DA SILVA TOSTA, cancelamento de sua ART nº 1320250141302, com ressarcimento do valor 
pago, nos termos da Resolução nº 1137/2023 do Confea. Justifica que o serviço foi executado no Estado de 
Goiás, apresentando inclusive ART registrada junto ao Crea-GO. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do cancelamento da supracitada ART, bem como 
pelo ressarcimento da taxa recolhida. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.8/2026
Referência: Processo nº J2025/064742-1
Interessado: Jm Aviação Agrícola

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064742-1, da Empresa Interessada JM 
AVIACAO AGRICOLA LTDA, que requer o cancelamento do seu Registro de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer 
favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, 
sem prejuízo dos débitos pendentes devido a este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestou-se também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.9/2026
Referência: Processo nº F2025/066304-4
Interessado: Honatan Smyty Alberto De Oliveira

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066304-4, do interessado, HONATAN 
SMYTY ALBERTO DE OLIVEIRA, que  requer registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do 
Confea. Diplomou-se em 12/07/2024 pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, de Londrina/PR, por 
haver concluído o curso de Agronomia, modalidade Educação a Distância. Estando satisfeitas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pelo DEFERIMENTO 
do registro definitivo do interessado, que terá o título de “Engenheiro Agrônomo” e as seguintes atribuições, 
conforme informações do Crea-PR: 37030 - Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; 37125- Resolução do 
Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º; 37058 - Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; 37015 - Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; 37101 - Decreto Federal N.º 23.196/1933; Obs. da atribuição: Por força 
de sentença do Mandado de Segurança n.º 5008551-63.2023.4.04.7004/PR, julgado pela 2ª Vara Federal de 
Umuarama em 07/11/2023, as atribuições foram concedidas sem restrições. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.10/2026
Referência: Processo nº F2025/060674-1
Interessado: Pablo Andrés Robertson Rojas

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060674-1, do profissional Eng. 
Florestal e de Seg. do Trabalho Pablo Andrés Robertson Rojas, que requer a exclusão de responsabilidade 
técnica pela empresa S.A.F. EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI. Estando em conformidade 
com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo de parecer favorável a exclusão do profissional Eng. Florestal e de Seg. do Trabalho 
Pablo Andrés Robertson Rojas da empresa S.A.F. EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI, e a 
baixa da ART n. 1320220004863 de cargo e função. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.11/2026
Referência: Processo nº J2026/001438-3
Interessado: Terra Desenvolvimento Agropecuario Ltda

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/001438-3, da empresa interessada Terra 
Desenvolvimento Agropecuário, que  requer a exclusão da responsabilidade técnica da Engenheira 
Agrônoma Isadora Luciano de Andrade ART n° 1320240063835 de desempenho de cargo ou função 
técnica, perante este Conselho. Analisado o processo e, considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do 
Confea; Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea, 
para efeito desta Resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – 
conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades 
técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não 
conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão 
contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, a 
documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da exclusão 
da Engenheira Agrônoma Isadora Luciano de Andrade e pela baixa da ART n° 1320240063835 de cargo e 
função, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.12/2026
Referência: Processo nº J2025/060719-5
Interessado: Terra Desenvolvimento Agropecuario Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060719-5, da empresa TERRA 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO LTDA, que requer a inclusão do profissional Eng. 
Agrônommo Rosevaldo Domingos Medeiros como responsável técnico. Estando em conformidade com a 
Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer favorável a inclusão do profissional Eng. Agrônommo Rosevaldo Domingos Medeiros 
como responsável técnico na empresa TERRA DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO LTDA, ART 
n. 1320250139782. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.13/2026
Referência: Processo nº F2025/064553-4
Interessado: Bruna Adriana Mascarenhas Ribeiro

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064553-4, da interessada, Engenheira 
Agrônoma Bruna Adriana Mascarenhas Ribeiro, que requer a interrupção de seu registro nos termos da 
Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 26 da Resolução 
nº 1.152, de 2025, do Confea, a interrupção do registro não impede a instauração ou o prosseguimento de 
ações ou procedimentos administrativos decorrentes de atos praticados quando o profissional esteve com o 
registro ativo ou após a interrupção, incluindo processos disciplinares por infração ao Código de Ética 
Profissional ou à legislação profissional, bem como eventuais sanções administrativas, civis e criminais 
aplicáveis; Considerando que foram cumpridas as exigências legais. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo  favorável ao DEFERIMENTO da interrupção do registro da 
interessada, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 
27 Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 13 de 298



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.14/2026
Referência: Processo nº F2025/057113-1
Interessado: Filipe Marcondes Nabhan De Barros

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/057113-1, do Profissional interessado  
Engenheiro Agrônomo FILIPE MARCONDES NABHAN DE BARROS, que requer a Reabilitação do seu 
Registro Definitivo, nos termos do art. 31 da Resolução nº 1.152/2025 do CONFEA e art. 55 da Lei 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no art. 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Diplomado em 22/02/2006, pela UNIDERP da cidade de Campo Grande - MS, pela 
conclusão do Curso de Agronomia - Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
Profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5° da Resolução nº 218/73 do Confea, combinados 
com os artigos 6°, 7°, 8°, 9°, 10° do Decreto n° 23.196/33. Terá o título de Engenheiro 
Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.15/2026
Referência: Processo nº F2025/066955-7
Interessado: Dalton Coelho De Andrade

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066955-7, do Profissional Interessado 
Dalton Coelho de Andrade, que requer egistro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Diplomado em 10 de março de 2023, pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL-UEMS, Campus da UEMS – AQUIDAUANA da cidade de Aquidauana-MS, tendo em 
vista, a conclusão do Curso de Graduação em Agronomia, modalidade Presencial. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do artigo Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os 
artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.16/2026
Referência: Processo nº J2025/065067-8
Interessado: Radicela

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065067-8, da empresa interessada, 
RADICELA, que requer registro de pessoa jurídica, visando o cumprimento do art. 59 da Lei nº 5.194/66. 
Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 9º da Resolução 1.121/19 do Confea; A interessada 
indica como responsável técnico o Engenheiro Agrônomo Jose Manoel Ferreira, que registrou a ART de 
cargo/função nº 1320250154868; Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO do registro de pessoa jurídica da 
empresa RADICELA, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo Jose Manoel 
Ferreira. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.17/2026
Referência: Processo nº F2025/054630-7
Interessado: Vitor Matheus Godoy Casagrande

EMENTA: Revisão de Atribuição•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/054630-7, do Profissional Interessado 
Engenheiro Agrônomo Vitor Matheus Godoy Casagrande, que requer a REVISÃO de suas ATRIBUIÇÕES, 
perante este Conselho, para anotação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Georreferenciamento de 
Imóveis Rurais. Analisado o  processo, constatou-se que o Profissional em epígrafe é Engenheiro 
Agrônomo, detentor das atribuições do artigo 5° da Resolução n. 218/73, do CONFEA, combinado com os 
artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Apresenta Certificado expedido em 10/06/2025, pela 
Faculdade Iguaçu, da cidade de Capanema-PR, com carga horária de 720h do Curso de Pós-Graduação Lato 
Sensu em Georreferenciamento de Imóveis Rurais. Considerando que foi Consultado a Instituição de Ensino 
e a mesma confirmou a veracidade do referido Certificado; Considerando que a Coordenação de Registro e 
Cadastro do Crea-MS verificou perante o Crea-PR quanto ao cadastramento da Instituição de Ensino e do 
referido Curso naquele Regional, sendo constatado que aos egressos do curso de especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais são conferidas as atribuições constantes da Decisão Normativa nº 
116, de 21 de dezembro de 2021, do Confea, conforme informações acostadas aos autos. Estando em ordem 
a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do PEDIDO de REVISÃO de 
ATRIBUIÇÕES apresentado pelo INTERESSADO, perante este Conselho, sendo-lhe concedida a anotação 
do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Georreferenciamento de Imóveis Rurais em sua Certidão de 
Registro de Pessoa Física deste Conselho, e a concessão das atribuições constantes da Decisão Normativa nº 
116, de 21 de dezembro de 2021, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.18/2026
Referência: Processo nº F2025/063098-7
Interessado: Karina Figueiredo Nogueira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063098-7, da Profissional Engenheira 
Agronoma: Karina Figueiredo Nogueira, que requer a baixa das ART's: acima citadas. Analisado o processo 
e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 
obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
documento da profissional, anexado no processo:"Pois foi colocado ARTs que ainda irão vencer para dar 
baixa, e não quero a baixa das mesmas preciso delas ativas normalmente para dar baixa somente mediante 
ao vencimento"; Considerando o acima exposto, e a pedido da profissional , a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo indeferimento da solicitação. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.19/2026
Referência: Processo nº J2025/061303-9
Interessado: Jy Transportes E Serviços Gerais Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/061303-9, da empresa JY 
TRANSPORTES E SERVIÇOS GERAIS LTDA da cidade de Três Lagoas/MS, que requer a alteração 
contratual para análise e manifestação. Altera o endereço da matriz para a rua Joaquim Murtinho n. 3103, 
Jardim Angélica, Três Lagoas-MS. Encerra a filial instalada na Avenida dos Canários, 452 W, Centro, na 
cidade de Nova Mutum, Mato Grosso. Estando em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável as 
alterações contratuais mencionadas, mantendo suas atividades na área de engenharia florestal. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.20/2026
Referência: Processo nº F2025/067622-7
Interessado: Gabriel Rech Rauber

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067622-7, do Profissional Engenheiro 
Agronomo GABRIEL RECH RAUBER, que requer a baixa da ART:1320250002051. Analisado o processo 
e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 
obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320250002051. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.21/2026
Referência: Processo nº F2025/067680-4
Interessado: Shaline Sefara Lopes Fernandes

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067680-4, da profissional Engenheira 
Agrônoma Shaline Sefara Lopes Fernandes, que requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320250114417, 
com posterior registro de atestado de capacidade técnica, fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal 
de Laguna Carapã. Analisada a presente documentação, constatou-se que foram cumpridas todas as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa da 
ART n° 1320250114417, com posterior registro do atestado de capacidade técnica, em nome da profissional 
Engenheira Agrônoma Shaline Sefara Lopes Fernandes. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.22/2026
Referência: Processo nº J2025/062171-6
Interessado: Cultivar Agricola – Comercio, Importação E Exportação Ltda.

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/062171-6, da Empresa Interessada 
CULTIVAR AGRICOLA – COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, que requer o 
cancelamento do seu Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 
31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável ao cancelamento do registro de pessoa 
jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este 
Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou 
cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o 
Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestou-se 
também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 
mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva 
e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.23/2026
Referência: Processo nº F2025/059252-0
Interessado: Anderson Coelho Scandola

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059252-0, do interessado Anderson 
Coelho Scandola, que requer o registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, 
apresenta os documentos constantes no art. 4º da Resolução 1.152/2025 do Confea. Diplomou-se em 
02/10/2025 pelo Centro Universitário de Caratinga - UNEC, por haver concluído o curso de Agronomia, 
modalidade educação a distância - EaD. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO do registro definitivo 
do interessado, que terá o título de “Engenheiro Agrônomo” e as seguintes atribuições: artigo 5 da 
Resolução Confea 218/73, Decreto 23.196/33 e artigo 7 da Lei 5.194/66. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.578 RO de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.24/2026
Referência: Processo nº F2025/062806-0
Interessado: Adrian Alves Moreira

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062806-0, do  profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Adrian Alves Moreira, que requer a este Conselho, a baixa da ART n° 11540462 de 
desempenho de cargo e/ou função técnica pela empresa FI Adrian Alves Moreira. Analisando o presente 
processo e, considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do Art. 13° da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
Confea; Considerando que, no caso de cessar o vínculo do profissional com a pessoa jurídica, a baixa poderá 
ser realizada mediante a solicitação de qualquer uma das partes, ou ainda de ofício pelo Crea, caso possua 
informações documentais idôneas acerca do cancelamento do vínculo entre as partes, nos termos do § 2° do 
Art. 21° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea; Considerando que as informações 
do profissional, atende as exigências legais, previstas na Resolução n° 1.121/2019 do Confea; Considerando 
que, a pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias após a data em que tomar conhecimento de notificação 
expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-AR ou por outro meio legalmente admitido, promover a 
substituição do profissional do quadro técnico responsável único pelas atividades constantes de parte ou da 
integralidade do objetivo social, nos termos do § 5° do Art. 21° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável pelo deferimento da baixa da ART n° 
11540462 de desempenho de cargo e/ou função técnica e pela exclusão do profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Adrian Alves Moreira do quadro de responsável técnico da empresa FI Adrian Alves 
Moreira. Manifestamos também, por conceder o prazo de 10 dias, para a empresa apresentar novo 
responsável técnico, sob pena de cancelamento do seu registro, neste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.25/2026
Referência: Processo nº J2025/060682-2
Interessado: Fertipar - Fertilizantes Do Parana Ltda

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060682-2, da empresa interessada 
Fertipar – Fertilizantes do Paraná Ltda, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do Engenheiro 
Agrônomo Dione Tomporowski – ART n° 1320190070210, de desempenho de cargo ou função técnica, 
pela empresa perante este Conselho. Analisado o processo e, considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 
1.137/2023 do Confea. Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14° da Resolução n° 
1.137/2023 do Confea, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos 
seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do 
término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou 
serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes 
casos: a) rescisão contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 
de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação 
e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo deferimento da exclusão do Engenheiro Agrônomo Dione Tomporowski e pela baixa da ART n° 
1320190070210 de cargo e função, perante os arquivos deste Conselho. Manifestamos também, por 
conceder o prazo de 10 dias, para a empresa Fertipar – Fertilizantes do Paraná Ltda, apresentar novo 
responsável técnico, sob pena de cancelamento do seu registro, neste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.26/2026
Referência: Processo nº J2025/061756-5
Interessado: C. Vale Cooperativa Agroindustrial

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/061756-5, da empresa C. VALE 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, que  requer a inclusão do profissional Eng. Agrônommo Marlon 
Medina dos Santos como responsável técnico. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do 
Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável a 
inclusão do profissional Eng. Agrônommo Marlon Medina dos Santos como responsável técnico na 
empresa C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, ART n. 1320250136870. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.27/2026
Referência: Processo nº F2026/000534-1
Interessado: Beatriz Azevedo Dos Santos

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000534-1, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Beatriz Azevedo dos Santos, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, 
neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea. Analisado o processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado(a), 
bem como que a interrupção do registro profissional não o(a) isenta do pagamento do referido 
débito; Considerando que da Profissional não figura como Responsável Técnico(a) por Empresas perante o 
Crea-MS, bem como, não possui ART’s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com 
o § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será 
concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA 
INTERRUPÇÃO DO REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que 
solicite sua reativação, amparado pelo § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes junto a este Conselho, os quais permanecerão passíveis de 
cobrança administrativa ou judicial. Manifestou-se ainda, para que seja anotada a interrupção do registro no 
SIC, com data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos do art. 27 da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.28/2026
Referência: Processo nº F2025/059475-1
Interessado: Renato Ortiz De Castro

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059475-1, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo RENATO ORTIZ DE CASTRO, que requer a Reabilitação do seu Registro 
Definitivo, nos termos do art. 31 da Resolução nº 1.152/2025 do CONFEA e art. 55 da Lei 5.194/66. Para 
tanto, apresenta documentos constantes no art. 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
CONFEA. Diplomado em 18 de junho de 2004, pela UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO da cidade de Recife - PE, pela conclusão do Curso de Agronomia - Bacharelado, 
modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o Profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5° da 
Resolução nº 218/73 do Confea, combinados com os artigos 6°, 7°, 8°, 9°, 10° do Decreto n° 23.196/33, 
conforme instrução do Crea-PE. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.29/2026
Referência: Processo nº F2025/064270-5
Interessado: Nicolas Cardoso Dos Santos

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064270-5, do Profissional Interessado 
Engenheiro Agrônomo Nicolas Cardoso dos Santos, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 
55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 20 de julho de 2023, pela Universidade Pitágoras Unopar 
Anhanguera, da cidade Londrina – PR, pela Conclusão do Curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade 
de ensino EaD. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; 
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 
23.196/1933; Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º, conforme instrução do Crea-PR. Terá o Título 
de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.30/2026
Referência: Processo nº J2025/051410-3
Interessado: Agrisky Drone Agricola

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/051410-3, da empresa R. S. DOS 
SANTOS AGRÍCOLA  AGRISKY DRONE AGRÍCOLA da cidade de Ivinhema/MS, que requer o registro 
no CREA-MS para execução de atividades técnicas na área de agronomia. Estando em conformidade com a 
Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer favorável ao registro da empresa R. S. DOS SANTOS AGRÍCOLA no CREA-MS sob a 
responsabilidade técnica da Engª. Agrônomo THAMIRES ESQUIVEL CARVALHO MORENO, ART 
n. 1320250135899. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.31/2026
Referência: Processo nº F2025/058059-9
Interessado: Giovanni Menegon Filippetti

EMENTA: Revisão de Atribuição•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/058059-9, do Profissional Interessado 
Engenheiro Agrônomo Giovanni Menegon Filippetti, que requer a REVISÃO de suas ATRIBUIÇÕES, 
perante este Conselho, para anotação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Georreferenciamento de 
Imóveis Rurais. Analisado o processo, constatou-se que o Profissional em epígrafe é Engenheiro Agrônomo, 
detentor das atribuições do artigo 5° da Resolução n. 218/73, do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 
7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Apresenta Certificado expedido em 21/10/2025, pelo Centro 
Universitário Única, da cidade de Ipatinga-MG, com carga horária de 720h do Curso de Pós-Graduação Lato 
Sensu em Georreferenciamento de Imóveis Rurais. Considerando que foi Consultado a Instituição de Ensino 
e a mesma confirmou a veracidade do referido Certificado; Considerando que a Coordenação de Registro e 
Cadastro do Crea-MS verificou perante o Crea-MG quanto ao cadastramento da Instituição de Ensino e do 
referido Curso naquele Regional, sendo constatado que aos egressos do curso de especialização em 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais são conferidas as atribuições constantes da Decisão Normativa nº 
116, de 21 de dezembro de 2021, do Confea, conforme informações acostadas aos autos. Estando em ordem 
a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do PEDIDO de REVISÃO de 
ATRIBUIÇÕES apresentado pelo INTERESSADO, perante este Conselho, sendo-lhe concedida a anotação 
do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Georreferenciamento de Imóveis Rurais em sua Certidão de 
Registro de Pessoa Física deste Conselho, e a concessão das atribuições constantes da Decisão Normativa nº 
116, de 21 de dezembro de 2021, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.32/2026
Referência: Processo nº F2025/065076-7
Interessado: Karina Figueiredo Nogueira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065076-7, da Profissional Engenheira 
Agronoma KARINA FIGUEIREDO NOGUEIRA, que requer a baixa das ARTs: acima citadas. Analisado o 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando documento da profissional, anexado no processo:"Pois foi colocado ARTs que 
ainda irão vencer para dar baixa, e não quero a baixa das mesmas preciso delas ativas normalmente para dar 
baixa somente mediante ao vencimento". A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo indeferimento da solicitação. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.33/2026
Referência: Processo nº J2025/062515-0
Interessado: Dpaula Aplicações

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/062515-0, da empresa JOÃO LUCAS 
DE PAULA LOPES - AGRO ATLAS, que requer alteração contratual para análise. Passa a enquadra-se 
como Empresa de Pequeno Porte - EPP. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável a 
alteração contratual apresentada. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.34/2026
Referência: Processo nº F2025/063590-3
Interessado: Edno Martins Vicentini

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063590-3, do Profissional Engenheiro 
Civil EDNO MARTINS VICENTINI, que requer a baixa das ART's: 
1320240154467, 1320240160696, 1320240160741 e 1320240160781. Analisado o processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que o 
profissional e funcionario da AGRAER. Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 1320240154467, 1320240160696, 1320240160741 e 1320240160781. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.35/2026
Referência: Processo nº J2025/064174-1
Interessado: 67 Agro Solucoes

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064174-1, da empresa interessada 67 
Agrosoluções, que requer o cancelamento do seu Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada 
pelo que dispõe os artigo 29°, 30° e 31° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. A 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa 67 Agrosoluções, perante este Regional, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31° da Resolução n° 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestou-ses também, pela remessa deste processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de profissional habilitado, com infração 
ao artigo 59° da Lei n° 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.36/2026
Referência: Processo nº F2025/064646-8
Interessado: Carolina Valeron

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064646-8, da Profissional Interessada 
Engenheira Agrônoma Carolina Valeron, que  requer a conversão do seu Registro Provisório para Registro 
Definitivo, nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos 
constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomada, em 
09/04/2020, pela Universidade Federal de Pelotas – UFPEL da cidade de Pelotas/RS, tendo em vista, a 
conclusão do Curso de Engenharia Agronômica. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições do artigo 5º 
da Resolução 218/73 do CONFEA e, artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto Federal n. 23.196/33, de acordo 
com as instruções do Crea-RS. Terá o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.37/2026
Referência: Processo nº F2025/063706-0
Interessado: Ana Helaíse Amadori

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063706-0, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma ANA HELAÍSE AMADORI, que requer a baixa da ART n. 1320230018880 de 
desempenho de cargo e/ou função técnica pela Empresa Contratante MSI PARTNERS LTDA, perante este 
Conselho.Analisado o processo e, considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do(a) profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução nº 1.137 de 31 de março de 2023 do 
Confea; Considerando que, no caso de cessar o vínculo do(a) profissional com a pessoa jurídica, a baixa 
poderá ser realizada mediante a solicitação de qualquer uma das partes, ou ainda de ofício pelo Crea, caso 
possua informações documentais idôneas acerca do cancelamento do vínculo entre as partes, nos termos do 
§ 2º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea; Considerando que as 
informações do(a) profissional, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA; Considerando que, a pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias após a data em que tomar 
conhecimento de notificação expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-AR ou por outro meio 
legalmente admitido, promover a substituição do profissional do quadro técnico responsável único pelas 
atividades constantes de parte ou da integralidade do objetivo social, nos termos do § 5º do Art. 21 da 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável 
pelo deferimento da baixa da ART n. 1320230018880 de desempenho de cargo e/ou função técnica e pela 
exclusão do Profissional interessada Engenheira Agrônoma ANA HELAÍSE AMADORI do quadro de 
responsável técnico da Empresa Contratante em epígrafe. Manifestou-se também, por conceder o prazo de 
10 dias, para a Empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de cancelamento do seu registro, 
neste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
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Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.38/2026
Referência: Processo nº J2025/062024-8
Interessado: Copagril

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/062024-8, da empresa interessada 
Cooperativa Agroindustrial Copagril, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do Engenheiro 
Agrônomo Luiz Henrique de Oliveira Arce ART n° 1320250017140 de desempenho de cargo ou função 
técnica, perante este Conselho. Analisado o processo e, considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do 
Confea. Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea, 
para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – 
conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades 
técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não 
conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão 
contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, a 
documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável pelo deferimento da 
exclusão do profissional Engenheiro Agrônomo Luiz Henrique de Oliveira Arce e pela baixa da ART n° 
1320250017140 de cargo e função, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.39/2026
Referência: Processo nº J2025/064469-4
Interessado: Dkbr - Ms

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064469-4, da empresa DKBR 
TRADING S.A, que requer inclusão do ENGENHEIRO AGRÔNOMO WALTER LUIZ ROSSI como 
responsável técnico, conforme ART de cargo e função nº 1320250146143. Considerando que apesar do 
profissional informar que reside fora da jurisdição do Crea-MS, declara que torna efetiva sua participação 
nas atividades da empresa, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pelo deferimento da inclusão do ENGENHEIRO AGRÔNOMO WALTER LUIZ ROSSI como responsável 
técnico pela DKBR TRADING S.A. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.40/2026
Referência: Processo nº F2025/034508-5
Interessado: Fabricio Ibarra De Ornelas

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/034508-5, do Engenheiro Florestal 
Fabricio Ibarra De Ornelas, que requer a interrupção de seu registro nos termos da Resolução nº 1.152, de 24 
de julho de 2025, do Confea. Considerando que consta dos autos documentação que comprova a nomeação 
do interessado como Escrivão de Polícia Judiciária (Decreto “P” n. 560, de 12 de abril de 2023, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.133, 18 de abril de 2023); Considerando que, conforme o art. 25 da 
Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea, não serão exigidos documentos ou estabelecidas condições para a 
interrupção de registro de profissional, cabendo aos Creas proceder à fiscalização para verificar eventual 
desempenho de atividade técnica sem registro; Considerando que, conforme o art. 26 da Resolução nº 1.152, 
de 2025, do Confea, a interrupção do registro não impede a instauração ou o prosseguimento de ações ou 
procedimentos administrativos decorrentes de atos praticados quando o profissional esteve com o registro 
ativo ou após a interrupção, incluindo processos disciplinares por infração ao Código de Ética Profissional 
ou à legislação profissional, bem como eventuais sanções administrativas, civis e criminais 
aplicáveis; Considerando que foram cumpridas as exigências legais. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo favoráveis ao DEFERIMENTO da interrupção do registro do 
interessado, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 
27 Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.
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Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.41/2026
Referência: Processo nº F2025/060813-2
Interessado: Aline Paiva Moreira

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060813-2, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma ALINE PAIVA MOREIRA, que requer a Reabilitação do seu Registro Definitivo, 
nos termos do art. 31 da Resolução nº 1.152/2025 do CONFEA e art. 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no art. 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
CONFEA. Diplomada em 16/03/2018, pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS, da 
cidade de Aquidauana - MS, pela conclusão do Curso de Agronomia - Bacharelado, modalidade de ensino 
presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo que a Profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5° da Resolução nº 218/73 
do Confea, combinados com os artigos 6°, 7°, 8°, 9°, 10° do Decreto n° 23.196/33. Terá o título de 
Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.42/2026
Referência: Processo nº F2024/079558-4
Interessado: Leonardo Lucas Paulin Filho

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/079558-4, do Engenheiro Agrônomo 
Leonardo Lucas Paulin Filho, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025, do CONFEA. Diplomado em 09/04/2021, pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, da 
cidade de Aquidauana – MS, pela conclusão do Curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade de ensino 
Presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições previstas no artigo 5º da Resolução nº 218/1973 
do Confea, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 23.196/1933. Terá o título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.43/2026
Referência: Processo nº J2025/060049-2
Interessado: Ramires Viveiro Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060049-2, da empresa RAMIRES 
VIVEIRO LTDA com sede no município de Ribas do Rio Pardo/MS, que requer o registro no CREA-MS 
para execução de atividades técnicas no âmbito da agronomia - (viveiro de mudas). Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo de parecer favorável ao registro da empresa RAMIRES VIVEIRO LTDA no 
CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. Agrônomo Osmar Yukio Kiam, ART n. 1320250137069. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.44/2026
Referência: Processo nº J2025/063973-9
Interessado: Dpaula Aplicações

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063973-9, da empresa AGRO ATLAS, 
que requer alteração contratual nos termos a seguir: O Empresário Individual adotará como nome 
empresarial a seguinte firma JOAO LUCAS DE PAULA LOPES; O capital destacado em moeda corrente é 
de R$ 150.000,00 (CENTO e CINQUENTA MIL reais). O Empresário Individual terá sua sede no seguinte 
endereço: RUA JOAO MARTINS MONTALVAO, número 752, bairro JARDIM PARANAPUNGA, 
município TRES LAGOAS - MS, CEP: 79.645-290; O Empresário Individual terá por objeto o exercício 
da(s) seguinte(s) atividade(s) econômica(s): SERVICOS DE PULVERIZACAO AEREA SOB 
CONTRATO, SERVICO DE PULVERIZACAO DE LAVOURAS, CONTROLE DE PRAGAS 
AGRICOLAS PRESTADO SOB CONTRATO, SERVICO COM A PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS 
AEREAS E SUBMARINAS, INCLUSIVE PARA PUBLICIDADE; O empresário declara que a atividade 
se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, 14 de dezembro 
de 2006 e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei (art. 3º, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006); O empresário individual usará o nome 
fantasia AGRO ATLAS. Considerando a regularidade da documentação apresentada, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável às alterações contratuais 
efetuadas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.45/2026
Referência: Processo nº F2025/060681-4
Interessado: Adrian Alves Moreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060681-4, do Profissional Engenheiro 
Agronomo  ADRIAN ALVES MOREIRA, que requer a baixa das ART's: 
11615555, 11615557, 11615561, 11615710, 11615710, 11616216, 11616221, 11616224, 11616225 
e 11619965. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: 
11615555, 11615557, 11615561, 11615710, 11615710, 11616216, 11616221, 11616224, 11616225 
e 11619965. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.46/2026
Referência: Processo nº J2025/065529-7
Interessado: Ms Tecnologia Em Controle De Pragas Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065529-7, da Empresa Interessada MS 
TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PRAGAS LTDA, que requer o cancelamento do seu Registro de 
Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121, de 13 
de dezembro de 2019 do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante 
este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestou-se também, pela remessa deste Processo ao DFI, 
para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas 
áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com 
infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.47/2026
Referência: Processo nº F2025/065814-8
Interessado: Joao Pedro De Souza Lima

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065814-8, do Interessado, que requer 
Registro definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes 
da Resolução n. 1152/2025 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - 
UNIDERP, em 28 de janeiro de 2024, em Campo Grande - MS, pelo curso de AGRONOMIA. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pelo deferimento do registro definitivo ao profissional, concedendo-lhe as atribuições do artigo 5° da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 
23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.48/2026
Referência: Processo nº F2025/065462-2
Interessado: Patrick Ferreira De Freitas

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065462-2, do interessado Engenheiro 
Agrônomo PATRICK FERREIRA DE FREITAS, que requer sua exclusão do quadro técnico da empresa 
AERO AGRÍCOLA MS LTDA (ART de cargo/função nº 1320240143739). Para tanto, apresenta declaração 
devidamente assinada pelas partes; Considerando que o interessado é o único responsável técnico da 
empresa supracitada; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução 1.121/19 do Confea, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  favorável ao DEFERIMENTO 
da exclusão do interessado, Engenheiro Agrônomo Patrick Ferreira De Freitas, do quadro técnico da pessoa 
jurídica AERO AGRÍCOLA MS LTDA e da baixa da ART de cargo/função nº 1320240143739. A empresa 
em comento ficará impedida de desenvolver as atividades para as quais não conte com o profissional 
adequado até que seja regularizada a situação, sob pena de autuação por exercício ilegal da profissão, 
conforme determina o art. 21, § 6º, da Resolução 1.121/19 do Confea. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.49/2026
Referência: Processo nº J2025/063456-7
Interessado: Agro Amazonia S.a

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063456-7, daEmpresa Interessada 
AGRO AMAZONIA S.A, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo 
Fabio de Lima Constantino (ART n. 1320240102680 de desempenho de cargo ou função técnica) pela 
Empresa Contratante, perante este Conselho. Analisado o processo e, considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14 
da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de 
algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, 
quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da 
obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os 
seguintes casos: a) rescisão contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço; Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 
de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação 
e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo favorável pelo Deferimento da Exclusão do Engenheiro Agrônomo Fabio de Lima Constantino e pela 
baixa da ART n. 1320240102680 de cargo e função, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.50/2026
Referência: Processo nº J2025/063645-4
Interessado: Coamo

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063645-4, da Empresa Interessada 
COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA, que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo LUIZ 
EDUARDO MENEZES RODRIGUES - ART n. 1320250140282, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisado o processo constatou-se que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. 
Estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo Deferimento 
da Inclusão do Engenheiro Agrônomo LUIZ EDUARDO MENEZES RODRIGUES - ART n. 
1320250140282, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Agronomia. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.51/2026
Referência: Processo nº F2026/000347-0
Interessado: Camila Tobias Dos Santos

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000347-0, da Profissional interessada 
Tecnóloga em Agronegócios Camila Tobias dos Santos, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, 
neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea. Analisado o processo e, considerando que não existem débitos e/ou processos em nome do 
interessado(a), conforme demonstram os documentos acostados; Considerando que da Profissional não 
figura como Responsável Técnico(a) por Empresas perante o Crea-MS, bem como, não possui ART’s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO da 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que solicite sua reativação, amparado pelo § 2º 
do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Manifestou-se, ainda, para que seja 
anotada a interrupção do registro no SIC, com data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos 
do art. 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.52/2026
Referência: Processo nº F2025/064022-2
Interessado: Josiane Aparecida Viveiros De Oliveira

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064022-2, da interessada, que requer 
Registro Definitivo (reativação) de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta os 
documentos constantes da Resolução n. 1152/2025 do Confea. Diplomada em 7 de dezembro de 2015 pela 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, campus Ilha Solteira, pelo Curso de 
Agronomia, em Ilha Solteira - SP. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá as seguintes atribuições estabelecidas pelo 
Crea-SP: Decreto nº 23.196 de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no artigo 7º da Lei nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no artigo 5º da Resolução nº 
218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. Terá o Título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.53/2026
Referência: Processo nº F2025/003136-6
Interessado: Luiza Rosa Silva Lima

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/003136-6, da Profissional Interessada 
Tecnóloga em Gestão do Agronegócio Luiza Rosa Silva Lima, que requer Registro Definitivo, de acordo 
com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução 
nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomada em 08/01/2025, pela Universidade Pitágoras 
Unopar Anhanguera, da cidade de Londrina-PR, pela Conclusão do Curso Superior de Tecnologia em 
Gestão do Agronegócio-Modalidade EAD. Analisado o  processo, constatou-se que foi anexado nos autos 
pelo CRC/DAR do Crea-MS, uma resposta do Crea-PR, em atenção ao protocolo nº 333751/2025 do Crea-
MS, informando que a Instituição de Ensino Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera e o Curso Superior 
de Tecnologia em Gestão do Agronegócio, ambos encontram-se cadastrados no Crea-PR, conforme prova o 
teor da mensagem eletrônica - E-mail de 09/12/2025 ( cópia anexa nos autos). Desta forma, considerando 
que o diploma é válido, conforme prova a consulta anexa nos autos. Estando satisfeitas as exigências legais, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá as 
atribuições da Resolução n.º 313/1986 do Confea (circunscritas à área de gestão do agronegócio), de acordo 
com as instruções do Crea-PR. Terá o Título de Tecnóloga em Agronegócio – Cód. 312-29-00. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.54/2026
Referência: Processo nº J2025/059403-4
Interessado: Campo Verde Florestal Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/059403-4, da empresa CAMPO 
VERDE FLORESTAL LTDA da cidade de Sete Quedas-MS, que requer o registro no CREA-MS para 
execução de atividades técnicas na modalidade agronomia. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de 
parecer favorável ao registro da empresa CAMPO VERDE FLORESTAL LTDA no CREA-MS sob a 
responsabilidade técnica do Eng. Florestal e de Seg. do Trabalho Douglas Roberto Ferreira, ART 
n. 1320250138333. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.55/2026
Referência: Processo nº J2025/065440-1
Interessado: Syngenta Comercial Agrícola Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065440-1, da Empresa Interessada 
SYNGENTA COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA, que requer alteração do seu registro de pessoa jurídica 
neste Conselho, por que, houve a 12ª Alteração e Consolidação do Contrato Social, realizada em 27 de 
junho de 2025. Analisado o processo, constatou-se que foram realizadas as alterações, conforme consta nas 
cláusulas abaixo relacionadas: Cláusula 1ª – Razão social: SYNGENTA COMERCIAL AGRICOLA 
LTDA, com nome fantasia de ATUA AGRO; Cláusula 3ª – Endereço da Sede: Rua Doutor Rubens Gomes 
Bueno, nº 691, 13° andar, Condomínio 17.007, Torre Sigma, Bloco A, Sala Atua Agro 1315, Bairro Várzea 
de Baixo, CEP 04730-903 em São Paulo-SP; Cláusula 3ª (Parágrafo Único, item 4, alínea “a” ): o Endereço 
da Filial ( CNPJ n. 33.185.110/0061-65 ) registrada no Crea-MS: Área Rodovia MS 156, s/nº, KM 7,5, Lado 
Esquerdo, Sala 8-A, Bairro Área Rural de Dourados, CEP 79849-899; Cláusula 3ª (Parágrafo Único, item 4 
): Objetivo social da Filial: Comércio atacadista, importação e exportação de defensivos agrícolas, 
inoculantes, adubos, fertilizantes, substratos e corretivos de solo. Cláusula 6ª – O capital social da sociedade 
da SEDE é de R$ 2.560.662.998,00. Cláusula 13° - A Administração da Sociedade é exercida pelo Sr. 
MARCELO BATISTA DE CARVALHO e pelo Sr. RICARDO LANDGRAF PEREZ. Estando em ordem a 
documentação, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer 
favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, 
neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Agronomia. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.56/2026
Referência: Processo nº F2025/062482-0
Interessado: Rafael Kronbauer

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062482-0, do Profissional Engenheiro 
Agronomo RAFAEL KRONBAUER, que requer a baixa das ART's: 1320250076440 
e 1320250076461. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: 
1320250076440 e 1320250076461. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.57/2026
Referência: Processo nº J2025/065986-1
Interessado: Agro Gonçalves

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065986-1, da Empresa Interessada Agro 
Gonçalves Ltda, que requer o cancelamento do seu Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada 
pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer favorável ao cancelamento 
do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos 
pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de 
cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, 
amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea. Manifestou-se também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da 
referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, 
sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 
5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.58/2026
Referência: Processo nº F2025/065833-4
Interessado: Joelso Dos Santos Lima

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065833-4, do interessado Joelso dos 
Santos Lima, que requer registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152/2025, do Confea. Diplomou-se em 31/08/2021 
pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS), campus Ponta 
Porã, por haver concluído o curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do registro definitivo do 
interessado, que terá o título de “Engenheiro Agrônomo” e as seguintes atribuições: Resolução 218/73 do 
Confea com artigo 1º, atividades 1 a 18, e o artigo 5º, completado pelo artigo 25 da mesma Resolução, na 
área de Agronomia, Grupo 3 - Agronomia/ Modalidade 1 Agronomia/ nível 1 Agronomia. Combinadas com 
os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto 23196/33. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.59/2026
Referência: Processo nº F2025/067228-0
Interessado: Ricardo Savazi Augusto

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067228-0, do profissional Eng. 
Agrônomo RICARDO SAVAZI AUGUSTO, que requer a exclusão de Responsabilidade Técnica pela 
empresa AGRODINAMICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. Estando em conformidade com 
a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer favorável a exclusão de responsabilidade técnica do Eng. Agrônomo RICARDO SAVAZI 
AUGUSTO pela empresa AGRODINÂMICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. e, a baixa da 
ART n. 1320240128398 de cargo e função. Comunicar a empresa que deve apresentar novo responsável 
técnico habilitado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento do registro no Conselho. Coordenou 
a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.60/2026
Referência: Processo nº J2025/063770-1
Interessado: Agro Amazonia S.a

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063770-1, da Empresa Interessada 
AGRO AMAZONIA S.A, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo 
Pedro Ivo Serrano Pinheiro ( ART n. 1320250098988 de desempenho de cargo ou função técnica) pela 
Empresa Contratante, perante este Conselho. Analisado o processo e, considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14 
da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de 
algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, 
quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da 
obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os 
seguintes casos: a) rescisão contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 
de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação 
e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo favorável pelo Deferimento da Exclusão do Engenheiro Agrônomo Pedro Ivo Serrano Pinheiro e pela 
baixa da ART n. 1320250098988 de cargo e função, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.61/2026
Referência: Processo nº J2025/064254-3
Interessado: Agricon Consultoria

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064254-3, da empresa AGRICON 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., inclusão da Eng. Agr. ANA HELAÍSE AMADORI como 
responsável técnica, conforme ART de cargo e função nº 1320250153075 da profissional. Considerando a 
regularidade da documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo favoráveis à inclusão da Eng. Agr. ANA HELAÍSE AMADORI como responsável 
técnica pela citada empresa. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.62/2026
Referência: Processo nº F2025/062822-2
Interessado: Odinei De Lima Araujo

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062822-2, do interessado Engenheiro 
Agrônomo ODINEI DE LIMA ARAUJO, que requer solicita a interrupção de seu registro nos termos da 
Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 26 da Resolução 
nº 1.152, de 2025, do Confea, a interrupção do registro não impede a instauração ou o prosseguimento de 
ações ou procedimentos administrativos decorrentes de atos praticados quando o profissional esteve com o 
registro ativo ou após a interrupção, incluindo processos disciplinares por infração ao Código de Ética 
Profissional ou à legislação profissional, bem como eventuais sanções administrativas, civis e criminais 
aplicáveis; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo  favorável ao DEFERIMENTO da interrupção do registro do 
interessado, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 
27 Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.63/2026
Referência: Processo nº F2025/064231-4
Interessado: Eduardo Pedroso Ferreira

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064231-4, do Interessado EDUARDO 
PEDROSO FERREIRA, que requer o Registro DEFINITIVO, de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes da Resolução n. 1152/2025 do CONFEA. Diplomado pela 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL - UEMS, em 12/08/2019, 
unidade Cassilândia, pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições 
do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto 
Federal n. 23.569/1933. Terá o Título de ENGENHEIRO AGRONOMO. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.64/2026
Referência: Processo nº F2026/001376-0
Interessado: Karina Rocha Vieira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001376-0, da interessada Karina Rocha 
Vieira, que requer a este Conselho o Registro Definitivo de acordo com o artigo 57° da Lei n° 5.194/66, para 
tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1° do artigo 4° da Resolução n° 1.007 de 05/12/2003 
do Confea. Diplomada pela Universidade Federal da Fronteira Sul, em 13/05/2025, pela conclusão do curso 
de Agronomia.Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução n° 218/73 do 
Confea. Terá o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 78 de 298



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.65/2026
Referência: Processo nº J2025/062543-6
Interessado: Riosul Agricola

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/062543-6, da empresa interessada L. A. 
G. ARANHA & CIA LTDA, nome fantasia RIOSUL AGRÍCOLA, que requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica perante este Conselho Regional, indicando como responsável técnico o Engenheiro Agrônomo 
Adriano de Lima Novais, conforme ART nº 1320250148535. Considerando que a requerente instruiu o 
processo com o respectivo Contrato Social e com a ART de Cargo/Função do Engenheiro Agrônomo 
Adriano de Lima Novais, visando ao atendimento das disposições da Resolução Confea nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019, que trata do registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e 
Agronomia; Considerando que os artigos 3º e 5º da Resolução Confea nº 1.121/2019 estabelecem que o 
registro de pessoa jurídica no Sistema Confea/Crea somente é obrigatório quando a empresa exerça 
atividade básica ou preste serviços técnicos enquadrados nas profissões regulamentadas pela Lei nº 
5.194/1966; Considerando que a empresa apresenta, conforme Cláusula Terceira do Contrato Social 
acostado aos autos, o exercício das seguintes atividades econômicas: comércio atacadista de adubos, 
fertilizantes, corretivos de solo, insumos agrícolas, pecuários e sementes; comércio atacadista, importação e 
exportação de cereais e leguminosas beneficiados, tais como soja, milho, sorgo, milheto, nabo, painço, 
arroz, feijão, algodão, aveia e girassol; prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas; 
agenciamento, corretagem e representação na comercialização de adubos, fertilizantes, corretivos de solo, 
insumos agrícolas, pecuários, sementes, grãos, cereais e leguminosas beneficiados e na prestação de serviço 
de transporte rodoviário de cargas; Considerando que tais atividades possuem natureza predominantemente 
comercial e logística, não configurando, em sua redação atual, atividades técnicas privativas da Engenharia 
ou da Agronomia; Considerando que o objeto social apresentado não contempla atividades técnicas como 
consultoria, assessoria ou assistência agronômica, elaboração de projetos e laudos técnicos, planejamento 
agrícola, manejo e conservação do solo, avaliação da fertilidade do solo, aplicação de defensivos agrícolas, 
entre outras atividades típicas do exercício profissional do Engenheiro Agrônomo e fiscalizadas pelo 
Sistema Confea/Crea, não atendendo, portanto, aos requisitos para Registro Normal de Pessoa Jurídica, nos 
termos da Resolução Confea nº 1.121/2019; Considerando que, em 11/12/2025, o processo foi remetido à 
Coordenação de Registro e Cadastro do Crea-MS, com a finalidade de comunicar à empresa interessada que, 
para prosseguimento do pedido de Registro de Pessoa Jurídica, seria necessária a adequação do objeto 
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social, com a inclusão de atividades técnicas compatíveis com a legislação profissional e com as atribuições 
do responsável técnico indicado; Considerando que a Gerente de Atendimento do Crea-MS, Sra. Eliene 
Batista Gonçalves da Silva, informou, por meio de despacho lançado no Sistema e-Crea em 12/01/2026, que 
a solicitação, na realidade, refere-se à análise de cadastro de empresa de revenda de 
agrotóxicos; Considerando, assim, que a situação encontra amparo no Ato nº 23, de 22 de maio de 1991, do 
Crea-MS, o qual estabelece que as pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente à representação e ao 
comércio de agrotóxicos, seus componentes e afins ficam obrigadas a informar ao Crea-MS o nome de seu 
responsável técnico por meio de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente preenchida, 
nos termos da Lei nº 6.496/1977, competindo a este Regional manter atualizado o cadastro dos responsáveis 
técnicos e das respectivas pessoas jurídicas (arts. 1º e 2º do referido Ato); Considerando que o art. 5º, § 1º, 
da Resolução Confea nº 1.121/2019 dispõe que a pessoa jurídica que mantenha seção técnica 
desenvolvendo, para si ou para terceiros, atividades que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo 
Sistema Confea/Crea deverá fornecer ao Crea de sua circunscrição os números das ARTs de cargo ou 
função dos integrantes de seu quadro técnico; Considerando, por fim, que a requerente atendeu aos 
requisitos previstos na Carta de Serviços do Crea-MS, bem como que a solicitação encontra respaldo 
normativo no Ato nº 23/1991 do Crea-MS e no art. 5º, § 1º, da Resolução Confea nº 
1.121/2019; Considerando, ainda, os princípios que regem o processo administrativo, especialmente os da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica e eficiência, 
previstos no art. 2º da Lei nº 9.784/1999, bem como a necessidade de adequada motivação dos atos 
administrativos, nos termos do art. 50 do mesmo diploma legal; Considerando o Despacho da Gerência de 
Atendimento do Crea-MS, datado de 12/01/2026, estando a documentação apresentada em conformidade e 
tendo sido atendidas as exigências normativas constantes do Ato nº 23, de 22 de maio de 1991, do Crea-MS, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do 
CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA, exclusivamente para a atividade de revenda de agrotóxicos, da 
empresa L. A. G. ARANHA & CIA LTDA, nome fantasia RIOSUL AGRÍCOLA, neste Conselho Regional, 
sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo ADRIANO DE LIMA NOVAIS, conforme ART 
nº 1320250148535. Por fim, dar conhecimento a requerente de que a atuação da empresa em atividades 
diversas daquelas relacionadas ao armazenamento e revenda de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
notadamente em atividades técnicas próprias da Agronomia — tais como consultoria e assistência 
agronômica, avaliação da fertilidade do solo, recomendações técnicas, aplicação de defensivos agrícolas, 
entre outras — sem o devido Registro Normal de Pessoa Jurídica neste Conselho Regional, nos termos da 
Resolução Confea nº 1.121/2019, ensejará a autuação da pessoa jurídica por infração ao art. 6º, alínea “e”, 
da Lei nº 5.194/1966, nos termos do art. 6º do Ato nº 23/1991 do Crea-MS. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.66/2026
Referência: Processo nº J2025/065612-9
Interessado: J H Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065612-9, da empresa J H 
ENGENHARIA LTDA – ME, que apresenta alteração de contrato social nos termos a seguir: I -Retira-se da 
sociedade o sócio AGUIMAR GARCIA DA SILVA, já qualificado acima, que vende e transfere neste ato a 
totalidade de sua participação para a sócio remanescente HELTON HENRIQUE VASCO PIRES, também já 
qualificado acima, cujos pagamentos são feitos ao sócio retirante neste ato em moeda corrente nacional do 
país, declarando o mesmo não mais ter a reclamar, seja a que título for, nem da sociedade nem do sócio 
remanescente, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação I. Com as modificações no quadro societário da 
sociedade, o capital social que é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) divididos em 70.000 (setenta mil) 
quotas ao valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada e que se encontra totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional, passa figurar em sua totalidade em nome do sócio único HELTON HENRIQUE VASCO 
PIRES. II -As quotas de capital são indivisíveis e no caso de admissão de outro sócio, este deverá acrescer 
quotas ao capital já integralizado ou adquirir parte das cotas do sócio até então único. III - A 
responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo, porém, solidariamente pela 
integralização do capital social. IV - A administração da sociedade será exercida pelo sócio único HELTON 
HENRIQUE VASCO PIRES, que assinará isoladamente com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos necessários para administrar esta 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, e vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto 
social. V - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. Considerando a regularidade da documentação apresentada, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável às alterações contratuais 
efetuadas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
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Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.67/2026
Referência: Processo nº F2025/062539-8
Interessado: Adrian Alves Moreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062539-8, do Profissional ADRIAN 
ALVES MOREIRA, que requer a baixa das  
ART's: 11626903, 11626904, 11627162, 11627167, 11627171, 11627214, 11627497, 11628770, 11628777 
e 11628783. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART"s: 11626903, 11626904, 11627162, 11627167, 11627171, 11627214, 11627497, 11628770, 11628777 
e 11628783. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.68/2026
Referência: Processo nº J2025/066243-9
Interessado: Ampla Projetos Agropecuários

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/066243-9, da empresa interessada 
AMPLA PROJETOS AGROPECUÁRIOS, que requer cancelamento de registro de pessoa jurídica neste 
Conselho, nos termos da Resolução 1.121/19 do Confea. Considerando que o requerimento de cancelamento 
de registro de pessoa jurídica foi assinado por representante legal da interessada, conforme determina o 
parágrafo único do art. 29 da Resolução 1.121/19 do Confe; Considerando o art. 31, caput e parágrafo único, 
da Resolução 1.121/19, que versa: Art. 31. O cancelamento de registro, a pedido, será concedido à pessoa 
jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da requerente junto ao Crea. Parágrafo único. 
Em caso de deferimento do cancelamento de registro, os débitos da pessoa jurídica serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelos Creas ou cobrança judicial, conforme o 
caso. Considerando que, em consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, constata-se que a empresa 
interessada está com seu quadro técnico INATIVO. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO do cancelamento de registro de pessoa jurídica da 
empresa interessada, sem prejuízo de eventuais débitos perante este Conselho Regional. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.69/2026
Referência: Processo nº F2025/066033-9
Interessado: Ana Caroline Telis Dos Santos

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066033-9, da interessada Ana Caroline 
Telis dos Santos, que requer o registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, 
apresenta os documentos constantes no art. 4º da Resolução 1.152/2025. do Confea. Diplomou-se em 
28/04/2025 pela Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD), por haver concluído o curso de 
Agronomia, modalidade presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do registro definitivo da 
interessada, que terá o título de Engenheira Agrônoma e as seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 
218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.70/2026
Referência: Processo nº F2025/067233-7
Interessado: Shaline Sefara Lopes Fernandes

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067233-7, da Profissional interessada 
SHALINE SEFARA LOPES FERNANDES, que requer a baixa da ART n. 1320220138044 de desempenho 
de cargo e/ou função técnica pela Empresa Contratante VPN ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, perante 
este Conselho. Analisado o processo e, considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da Resolução nº 1.137 de 31 de março de 2023 do 
Confea; Considerando que, no caso de cessar o vínculo do profissional com a pessoa jurídica, a baixa poderá 
ser realizada mediante a solicitação de qualquer uma das partes, ou ainda de ofício pelo Crea, caso possua 
informações documentais idôneas acerca do cancelamento do vínculo entre as partes, nos termos do § 2º do 
Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea; Considerando que as informações do 
profissional, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA; Considerando 
que, a pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias após a data em que tomar conhecimento de notificação 
expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-AR ou por outro meio legalmente admitido, promover a 
substituição do profissional do quadro técnico responsável único pelas atividades constantes de parte ou da 
integralidade do objetivo social, nos termos do § 5º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 
2019 do Confea. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável pelo deferimento da baixa da ART n. 
1320220138044 de desempenho de cargo e/ou função técnica e pela exclusão da Profissional 
interessada SHALINE SEFARA LOPES FERNANDES do quadro de responsável técnico da Empresa 
Contratante em epígrafe. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.71/2026
Referência: Processo nº J2025/063963-1
Interessado: Biotek Agriculture Brasil Cientifica Ltda Me

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063963-1, da Empresa Interessada 
BIOTEK AGRICULTURE BRASIL CIENTIFICA LTDA ME, que requer a exclusão da responsabilidade 
técnica do Engenheiro Agrônomo Edmar Oliveira da Silva ( ART n. 1320190104276 de desempenho de 
cargo ou função técnica ) pela Empresa Contratante, perante este Conselho. Analisado o processo e, 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos 
artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o que dispõe o 
Art. 14 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em 
função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função 
técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – 
interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de 
acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) 
paralisação da obra e serviço. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da 
Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo favorável pelo deferimento da exclusão do Engenheiro Agrônomo 
Edmar Oliveira da Silva e pela baixa da ART n. 1320190104276 de cargo e função, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.72/2026
Referência: Processo nº J2025/064495-3
Interessado: Trento Soluções Em Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064495-3, da Empresa Interessada 
TRENTO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA, que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo ELIAS 
SILVA OLIVEIRA - ART n. 1320250153350, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisado o processo, constatou-se que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. 
Estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo Deferimento 
da Inclusão do Engenheiro Agrônomo ELIAS SILVA OLIVEIRA - ART n. 1320250153350, como 
Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar estritamente no âmbito da Agronomia, a 
exemplo dos serviços complementares de obras civis relacionados a plantio de grama, implantação de 
mudas, paisagismo, recuperação e estabilização de taludes, entre outros itens correlatos. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.73/2026
Referência: Processo nº F2025/063126-6
Interessado: Lucas Borin

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063126-6, do interessado Engenheiro 
Agrônomo LUCAS BORIN, que requer  a interrupção de seu registro nos termos da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 26 da Resolução nº 1.152, de 2025, do 
Confea, a interrupção do registro não impede a instauração ou o prosseguimento de ações ou procedimentos 
administrativos decorrentes de atos praticados quando o profissional esteve com o registro ativo ou após a 
interrupção, incluindo processos disciplinares por infração ao Código de Ética Profissional ou à legislação 
profissional, bem como eventuais sanções administrativas, civis e criminais aplicáveis; Considerando que 
foram cumpridas as exigências legais. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da interrupção do registro do interessado, por prazo 
indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 27 Resolução nº 1.152, 
de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.74/2026
Referência: Processo nº F2025/064615-8
Interessado: Lucas Matozo Crivellaro

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064615-8, do interessado Lucas 
Matozo Crivellaro, que requer a este Conselho o Registro Provisório de acordo com o artigo 57° da Lei n° 
5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1° do artigo 4° da Resolução n° 1.007 
de 05/12/2003 do Confea. Colou Grau pela Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, em 
05/09/2025, na cidade de Dourados - MS, pela conclusão do curso de Agronomia. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução n° 218/73 do Confea, combinado com os artigos 
6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n° 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.75/2026
Referência: Processo nº J2025/063351-0
Interessado: Fazenda Apoio

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063351-0, da Empresa Interessada 
MARQUES BARBERO E CIA LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo DIONAS DA SILVA-ART n.1320250150938, 
como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o processo, constatou-se que foram cumpridas 
as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em 
ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do Registro Normal 
de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área 
de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo DIONAS DA SILVA-ART 
n.1320250150938. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.76/2026
Referência: Processo nº J2025/065835-0
Interessado: Syngenta Proteção De Cultivos Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065835-0, da empresa interessada 
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA., que apresentou sua 60ª Alteração do Contrato Social 
para análise, ficando assim o ato constitutivo: 1) DA RAZÃO SOCIAL: SYNGENTA PROTEÇÃO DE 
CULTIVOS LTDA., de acordo com a cláusula 1; 2) DA NATUREZA JURÍDICA: Sociedade Empresária 
Limitada; 3) DA SEDE: Rua Doutor Rubens Gomes Bueno, nº 691, 11º e 13º andares, Torre Sigma, Bairro 
Várzea de Baixo, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04730-903, de acordo com a cláusula 
2. 4) DO ENDEREÇO DA FILIAL DE CNPJ (...)/0087-60: Avenida Guaicurus, s/n°, Rod. BR 463, acesso 
pelo corredor, KM 05 à Direita, Setor CROP, Bairro Parque Alvorada, Dourados/MS CEP 79823- 490, 
conforme Ata de Reunião das Sócias de 03 de novembro de 2025. 5) DO OBJETO SOCIAL: de acordo com 
a cláusula 3, a sociedade tem por objeto social: (a) produção, industrialização, fabricação, manipulação, 
envasamento e empacotamento inclusive por conta de terceiros e sob encomenda, comercialização, 
importação, exportação, distribuição, armazenagem, consignação de defensivos agrícolas, inclusive 
defensivos agrícolas biológicos, biodefensivos, produtos biológicos, produtos de biocontrole, inclusive 
matérias-primas, produtos intermediários, produtos acabados, produtos saneantes, desinfetantes, 
domissanitários, rodenticidas, inseticidas, fungicidas, herbicidas, inoculantes, adubos, fertilizantes, 
biofertilizantes, fertilizantes orgânicos e minerais fitofármacos agrícolas, condicionadores de solo, 
substratos, corretivos de solo, inibidores de germinação, reguladores de crescimento para plantas, aditivos de 
uso industrial e implementos agrícolas em geral; (b) produção, industrialização, inclusive por conta de 
terceiros e sob encomenda, comercialização, importação, exportação e distribuição de medicamentos, 
drogas, remédios, vacinas, hormônios e soros para uso veterinário, alimentos, rações, produtos de higiene, 
perfumaria, e cosméticos para animais. (c) produção, industrialização, inclusive por conta de terceiros e sob 
encomenda, comercialização, importação, exportação e distribuição de leveduras, fermentos e aditivos 
utilizados no beneficiamento de café e no processo de industrialização de alimentos. (d) comercialização, 
importação, exportação e distribuição de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso veterinário. (e) 
exploração de atividades agrícolas em geral, inclusive a produção, beneficiamento, comercialização, 
importação, exportação, distribuição, armazenagem, reembalagem, representação, tratamento e pesquisa 
(inclusive com defensivos agrícolas, defensivos agrícolas biológicos, biodefensivos, inoculantes, adubos e 
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fertilizantes) de grãos, sementes, flores, frutos, plantas, gramas, mudas, plântulas ("PLUGS") e 
germoplasma; (f) plantio, beneficiamento e comercialização de cana de açúcar, suas mudas e resíduos; (g) 
pesquisas, testes, experimentações, ensaios, análises técnicas, incluindo a análise de certificação, controle de 
qualidade e desenvolvimento experimental com fertilizantes, defensivos agrícolas, inclusive defensivos 
agrícolas biológicos, biodefensivos para agricultura convencional e orgânica, desde a aplicação, 
manipulação, manuseio, pulverização, preparo de volume de calda, com emissão de relatórios, laudos de 
eficácia, praticabilidade agronômica, fitotoxicidade e de resíduos a serem utilizados para fins de registro e 
pós registros destes produtos junto as autoridades competentes e órgãos anuentes, além da finalidade 
exploratória e para marketing, de quaisquer produtos contemplados nos itens de (a) e (e) acima, de tais 
produtos; (h) laboratório de genética molecular e pesquisas aplicadas, envolvendo vegetais, suas partes, 
produtos vegetais e seus subprodutos; material in vitro e liofilizados; bem como a estocagem de materiais de 
pesquisas e de desenvolvimento; (i) laboratório de fitopatologia - quarentena vegetal; (j) gestão, 
gerenciamento, administração e serviços de cobrança de royalties; (k) prestação de serviços técnicos 
especializados inerentes às atividades agrícolas, incluindo, mas não se limitando, a serviços de engenharia 
agronômica, de manejo varietal, tratamento fitossanitário, plantio ou consultoria a terceiros; (l) edição de 
publicações de caráter técnico-científico ou não, relacionadas aos itens (a) a (g) acima; (m) comercialização 
de sucatas de plástico, papel, papelão, madeira, borracha e metais ferrosos ou não;(n) Beneficiamento ou 
rebeneficiamento e padronização de café verde e/ou em coco; (o) Prestação de serviços de preparação do 
solo, cultivo, colheita de produtos agrícolas e corte de cana-de-açúcar, bem como outras atividades de apoio 
à agricultura; e (p) participação em outras sociedades nacionais ou estrangeiras, desde que previamente 
aprovada por sócia(s) detendo a maioria do capital social por meio de ata de reunião de sócios. (q) 
Comércio, importação e exportação de grãos de milho, soja, trigo, feijão, cereais, leguminosas e matérias 
primas agrícolas, sem processamento, com e sem acondicionamento associado. 6) DO OBJETO SOCIAL 
DA FILIAL DE CNPJ (...)/0087-60: conforme Ata de Reunião das Sócias de 03 de novembro de 2025, a 
filial desenvolverá as seguintes atividades extraídas do objeto social da sociedade: comercialização de 
defensivos agrícolas, inclusive defensivos agrícolas biológicos, biodefensivos, inoculantes, adubos e 
fertilizantes, pesquisas com defensivos agrícolas inclusive defensivos agrícolas biológicos, biodefensivos, 
inoculantes, adubos, fertilizantes, substratos e corretivos do solo, testes experimentais, desenvolvimento, 
análises técnicas de: defensivos agrícolas inclusive defensivos agrícolas biológicos, biodefensivos, 
inoculantes, adubos, fertilizantes, substratos e corretivos do solo, certificação e controle de qualidade de tais 
produtos (laboratório), laboratório de fitopatologia - quarentena vegetal, (estação experimental). 7) DO 
CAPITAL SOCIAL: R$ 9.185.888.471,33 (nove bilhões, cento e oitenta e cinco milhões, oitocentos e 
oitenta e oito mil, quatrocentos e setenta e um reais e trinta e três centavos), de acordo com a cláusula 5; 8) 
DO QUADRO SOCIETÁRIO: de acordo com a cláusula 5: Syngenta Crop Protection AG; Syngenta Alpha 
B.V. 9) DA ADMINISTRAÇÃO: a cláusula 6, a administração e a gerência da sociedade incumbirá a uma 
Diretoria. Conforme o parágrafo 3º, são designados os seguintes Administradores da Sociedade: André 
Alves Savino (Diretor Geral); Jose Manuel Murillo Reyes (Diretor Jurídico); Leandro Serau Colombo 
(Diretor Financeiro). Constatou-se que houve alteração nos seguintes itens: endereço, objeto social, capital 
social. Considerando que a empresa possui em seu quadro técnico profissionais das seguintes áreas: 
Engenharia Agronômica; Considerando atendidas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da alteração contratual da empresa 
interessada. A empresa está apta a executar atividades técnicas circunscritas nas atribuições dos seus 
responsáveis técnicos. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.
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Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.77/2026
Referência: Processo nº F2025/062540-1
Interessado: Adrian Alves Moreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062540-1, do Profissional ADRIAN 
ALVES MOREIRA, que requer a baixa das  
ART's: 11629556, 11630016, 11630017, 11633587, 11633592, 11633593, 11633595, 11634827, 11640889 
e 11639176. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART"s:  11629556, 11630016, 11630017, 11633587, 11633592, 11633593, 11633595, 11634827, 11640889 
e 11639176. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.78/2026
Referência: Processo nº J2025/067322-8
Interessado: G Power Paisagismo E Ambiental

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/067322-8, da empresa interessada G 
POWER PAISAGISMO E AMBIENTAL, que requer cancelamento de registro de pessoa jurídica neste 
Conselho, nos termos da Resolução 1.121/19 do Confea. Considerando que o requerimento de cancelamento 
de registro de pessoa jurídica foi assinado por representante legal da interessada, conforme determina o 
parágrafo único do art. 29 da Resolução 1.121/19 do Confea; Considerando o art. 31, caput e parágrafo 
único, da Resolução 1.121/19, que versa: Art. 31. O cancelamento de registro, a pedido, será concedido à 
pessoa jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da requerente junto ao Crea. Parágrafo 
único. Em caso de deferimento do cancelamento de registro, os débitos da pessoa jurídica serão mantidos, 
sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelos Creas ou cobrança judicial, conforme o 
caso; Considerando que, em consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, constata-se que a empresa 
interessada está com seu quadro técnico INATIVO. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo  favorável ao DEFERIMENTO do cancelamento de registro de pessoa jurídica da 
empresa interessada, sem prejuízo de eventuais débitos perante este Conselho Regional. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.79/2026
Referência: Processo nº F2025/066122-0
Interessado: Augusto Lozano De Azambuja

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066122-0, do interessado Augusto 
Lozano de Azambuja, que requer o registro definitivo neste Conselho, nos termos do artigo 55 da Lei 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do 
Confea. Diplomou-se 18/03/2022 pelo Centro Universitário da Grande Dourados (UNIGRAN), por haver 
concluído o curso de Tecnologia em Produção Agrícola, modalidade presencial. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
interessado terá o título de “Tecnólogo em Agricultura” e as seguintes atribuições: Art. 3° e 4° da Resolução 
n. 313/86 do Confea, com RESTRIÇÕES: prescrição de receituários agronômicos, manejo florestal, 
inspeção/defesa sanitária, georreferenciamento, levantamento topográfico planimétrico, batimétrico, 
zootecnia, biotecnologia e engenharia genética, tecnologia de transformação de produtos de origem vegetal, 
pecuária e aquícola, produtos e subprodutos florestais, biossegurança agropecuária e pesqueira, 
bromatologia e zimotecnia, construções, edificações e instalações para fins agropecuários, aquícolas e 
florestais, instalações elétricas, saneamento referente ao campo de atuação profissional agrossilvipastoril, 
parques e jardins, recuperação de áreas degradadas, colheita florestal e anatomia da madeira, gestão de 
resíduos, qualidade da água, projetos de irrigação e hidráulicos. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.80/2026
Referência: Processo nº F2026/002036-7
Interessado: Leonardo De Assis Lopes

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002036-7, do profissional interessado 
Leonardo de Assis Lopes, que requer a baixa da ART n° 1320230034318 de desempenho de cargo e/ou 
função técnica pela empresa C. Vale Cooperativa Agroindustrial, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo e, considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída 
a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do Art. 13° da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
Confea; Considerando que, no caso de cessar o vínculo do profissional com a pessoa jurídica, a baixa poderá 
ser realizada mediante a solicitação de qualquer uma das partes, ou ainda de ofício pelo Crea, caso possua 
informações documentais idôneas acerca do cancelamento do vínculo entre as partes, nos termos do § 2° do 
Art. 21° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea; Considerando que as informações 
do profissional, atende as exigências legais, previstas na Resolução n° 1.121/2019 do Confea; Considerando 
que, a pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias após a data em que tomar conhecimento de notificação 
expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-AR ou por outro meio legalmente admitido, promover a 
substituição do profissional do quadro técnico responsável único pelas atividades constantes de parte ou da 
integralidade do objetivo social, nos termos do § 5° do Art. 21° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da baixa da ART n. 
1320230034318 de desempenho de cargo e/ou função técnica e pela exclusão do profissional interessado 
Leonardo de Assis Lopes do quadro de responsável técnico da empresa C. Vale Cooperativa 
Agroindustrial. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.81/2026
Referência: Processo nº J2025/063979-8
Interessado: Albaugh Agro Brasil Ltda.

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063979-8, da empresa ALBAUGH 
AGRO BRASIL LTDA, que requer a exclusão do profissional Eng. Agrônomo SERGIO FADELLI como 
responsável técnico na empresa. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável a exclusão do 
profissional Eng. Agrônomo SERGIO FADELLI como responsável técnico na empresa ALBAUGH AGRO 
BRASIL LTDA., e a baixa da ART n. 1320240124721 de cargo e função. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.82/2026
Referência: Processo nº J2025/064555-0
Interessado: Hillmann Pulverizacao Aerea

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064555-0, da empresa HILLMANN 
PULVERIZACAO AEREA- EIRELI, que requer a inclusão do profissional Eng. Agrônomo BRUNO 
MONTIEL OLIVEIRA como responsável técnico. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 
do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer 
favorável a inclusão do profissional Eng. Agrônomo BRUNO MONTIEL OLIVEIRA como responsável 
técnico, ART n. 1320250138964.  Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.83/2026
Referência: Processo nº F2025/064531-3
Interessado: Eduardo Ângelo Asnar

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064531-3, do Profissional interessado 
Tecnólogo em Agronegócios Eduardo Ângelo Asnar, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, 
neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o processo e, considerando que, não existem débitos e/ou processos em nome do 
Interessado, conforme prova o teor dos documentos acostados; Considerando que, o referido Profissional 
não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o CREA-MS, bem como, não possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Manifestou-se também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, com 
a data correspondente ao requerimento apresentado pelo profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução 
nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.84/2026
Referência: Processo nº F2025/064534-8
Interessado: Eduardo Paulino Da Costa Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064534-8, do interessado Eduardo 
Paulino da Costa Silva, que requer a este Conselho o Registro Definitivo de acordo com o artigo 57° da Lei 
n° 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1° do artigo 4° da Resolução n° 
1.007 de 05/12/2003 do Confea. Colou Grau pela Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
em 22/08/2025, na cidade de Dourados - MS, pela conclusão do curso de Agronomia. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução n° 218/73 do Confea, combinado com os artigos 
6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n° 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.85/2026
Referência: Processo nº J2025/063333-1
Interessado: Aero Brasil Aviacao Agricola

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063333-1, da Empresa Interessada 
AERO BRASIL AVIACAO AGRICOLA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo DIOGO RUFINO DE SOUZA VIANA SILVA - 
ART n. 1320250149250, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o processo, 
constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área de Agronomia sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Agrônomo DIOGO RUFINO DE SOUZA VIANA SILVA - ART n. 1320250149250. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.86/2026
Referência: Processo nº J2026/001451-0
Interessado: Syngenta Seeds Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/001451-0, da empresa interessada 
Syngenta Seeds Ltda, que requer a este conselho, a alteração do seu registro de pessoa jurídica, apresentando 
a alteração e consolidação do seu Contrato Social. Analisado o processo, constatou-se que foram realizadas 
as seguintes alterações: 1) Razão Social: Syngenta Seeds Ltda, conforme Cláusula Primeira da alteração e 
consolidação do Contrato Social; 2) Endereço da Sede: Rua Doutor Rubens Gomes Bueno, n° 691, 12° 
andar, Torre Sigma, Bairro Várzea de Baixo, CEP 04.730-903 em São Paulo - SP, conforme Cláusula 
Segunda da alteração e consolidação do Contrato Social; 3) Objetivo Social: Conforme a descrição 
constante na Cláusula Terceira da alteração e consolidação do Contrato Social; 4) Capital Social: R$ 
2.852.696.951,00 (dois bilhões, oitocentos e cinquenta e dois milhões, seiscentos e noventa e seis mil e 
novecentos e cinquenta e um reais), conforme Cláusula Sexta da alteração e consolidação do Contrato 
Social; 5) A Administração da Sociedade, será exercida por uma Diretoria composta por pelo menos 1 (um) 
e no máximo 7 (sete) Administradores, pessoas naturais, residentes no país, designados pelos sócios, sendo 
um Diretor Presidente, conforme Cláusula Décima Primeira da alteração e consolidação do Contrato 
Social. Considerando que, a empresa interessada, possui perante este Conselho, Responsáveis Técnicos que 
possuem atribuições profissionais específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do 
artigo 18º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a 
documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pelo deferimento do pedido de alteração do seu registro de pessoa jurídica a Syngenta Seeds Ltda, conforme 
a alteração e consolidação do seu Contrato Social, para desenvolvimento de atividades na área da 
Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.87/2026
Referência: Processo nº F2025/062545-2
Interessado: Adrian Alves Moreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062545-2, do Profissional ADRIAN 
ALVES MOREIRA, que requer a baixa das  ART's: 11644206, 11649485, 11652531,11652852, 
11654039,  11655240, 11666923, 11667198, 11670425, 11675232. Analisado o processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: 11644206, 11649485, 11652531,11652852, 
11654039,  11655240, 11666923, 11667198, 11670425, 11675232. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.88/2026
Referência: Processo nº F2025/067647-2
Interessado: José Carlos Nogueira Alves Junior

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067647-2, do Profissional Interessado 
Engenheiro Agrônomo José Carlos Nogueira Alves Junior, que requer a conversão do seu Registro 
Provisório em Registro Definitivo, nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
CONFEA. Diplomado, em 26/11/2021, pela UFMS - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no Curso de Agronomia, Bacharelado, modalidade Presencial. Estando satisfeitas as exigências 
legais, e considerando o disposto na Decisão Plenária PL/MS nº 128/2014 de 09/04/2014, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o Profissional em epígrafe, terá as atribuições 
do artigo 5° da Resolução nº 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 
23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 112 de 298



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.89/2026
Referência: Processo nº J2025/064225-0
Interessado: Genesis Group Ticrm Servicos Ltda

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064225-0, da empresa GENESIS 
GROUP TICRM SERVICOS LTDA, que requer a exclusão do profissional Eng. Agrônomo CARLOS NEY 
BRINKMANN JUNIOR como responsável técnico. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 
do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer 
favorável a exclusão de responsabilidade técnica do Eng. Agrônomo CARLOS NEY BRINKMANN 
JUNIOR pela empresa GENESIS GROUP TICRM SERVICOS LTDA  e, a baixa da ART 
n. 1320250002200 de cargo e função. Comunicar a empresa que deve apresentar novo responsável técnico 
habilitado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento do registro no Conselho. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.90/2026
Referência: Processo nº J2025/064631-0
Interessado: Dpaula Aplicações

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064631-0, da Empresa Interessada 
AGRO ATLAS, que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo ALEXANDRE KIM OSUGUI 
MANTOVANI - ART n. 1320250142591, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o 
processo, constatou-se que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências 
legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo Deferimento da Inclusão do Engenheiro 
Agrônomo ALEXANDRE KIM OSUGUI MANTOVANI - ART n. 1320250142591, como Responsável 
Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Agronomia. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.91/2026
Referência: Processo nº F2025/064560-7
Interessado: Caroline Retzlaff Viana

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064560-7, da interessada Engenheira 
Agrônoma Caroline Retzlaff Viana, que requer a interrupção de seu registro nos termos da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 26 da Resolução nº 1.152, de 
2025, do Confea, a interrupção do registro não impede a instauração ou o prosseguimento de ações ou 
procedimentos administrativos decorrentes de atos praticados quando o profissional esteve com o registro 
ativo ou após a interrupção, incluindo processos disciplinares por infração ao Código de Ética Profissional 
ou à legislação profissional, bem como eventuais sanções administrativas, civis e criminais 
aplicáveis; Considerando que foram cumpridas as exigências legais. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da interrupção do registro da 
interessada, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 
27 Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.92/2026
Referência: Processo nº F2025/063444-3
Interessado: Adrielly Francisca De Freitas

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063444-3, da Profissional Interessada 
Engenheira Agrônoma Adrielly Francisca de Freitas, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 
55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomada em 17/09/2025 pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL, Campus: UFMS - CHAPADÃO DO SUL da cidade de CHAPADÃO DO SUL-
MS, tendo em vista, a Conclusão do Curso de Agronomia, Bacharelado, modalidade Presencial. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
que a profissional terá as atribuições do Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os 
artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.93/2026
Referência: Processo nº J2025/063366-8
Interessado: Agrofarm Drones

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063366-8, da Empresa Interessada PND 
DRONES LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando 
documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo RICARDO LUIS GONÇALVES VILANOVA - ART 
n. 1320250140268, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o processo, constatou-se 
que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do 
Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de 
atividades na área de Agronomia sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo RICARDO 
LUIS GONÇALVES VILANOVA - ART n. 1320250140268. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.94/2026
Referência: Processo nº J2026/002238-6
Interessado: Alvorecer Projetos Agropecuários

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/002238-6, da empresa interessada 
Produção Crédito Rural, que requer a este conselho, a alteração do seu registro de pessoa jurídica, 
apresentando a alteração e consolidação do seu Contrato Social. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram realizadas as seguintes alterações: 1) Razão Social: Alvorecer Projetos 
Agropecuários Ltda, conforme Cláusula Primeira da alteração e consolidação do Contrato Social; 2) 
Endereço da Sede: Rua João Maiolino, n° 75, Bairro Universitário, CEP 79.063-540 em Campo Grande - 
MS, conforme Cláusula Segunda da alteração e consolidação do Contrato Social; 3) Objetivo Social: 
Conforme a descrição constante na Cláusula Terceira da alteração e consolidação do Contrato Social;  4) 
Capital Social: R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme Cláusula Quarta da alteração e consolidação do 
Contrato Social; 5) A Administração da Sociedade, cabe a Sócia Clara de Andrade Medina de Souza, 
conforme Cláusula Sétima da alteração e consolidação do Contrato Social. Considerando que, a empresa 
interessada, possui perante este Conselho, Responsável Técnica que possui atribuições profissionais 
específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de alteração do seu 
registro de pessoa jurídica a Produção Crédito Rural, conforme a alteração e consolidação do seu Contrato 
Social, para desenvolvimento de atividades na área da Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.95/2026
Referência: Processo nº F2025/062546-0
Interessado: Adrian Alves Moreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062546-0, do Profissional Engenheiro 
Agronomo ADRIAN ALVES MOREIRA, que requer a baixa das ART's: 
11675394, 11675404, 11675658, 11677387, 11678411, 11678627, 11681441, 11683119, 11683142 
e 11684079. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: 
11675394, 11675404, 11675658, 11677387, 11678411, 11678627, 11681441, 11683119, 11683142 
e 11684079. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.96/2026
Referência: Processo nº F2026/000557-0
Interessado: Luiz Antonio Borelli

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000557-0, do profissional interessado 
Luiz Antônio Borelli, que requer a conversão do seu Registro Provisório, em Registro Definitivo, nos 
termos do que dispõe o artigo 55° da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 
4° da Resolução n°1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Diplomado, em 25/02/2025, pela Universidade 
Pitágoras Unopar Anhanguera, tendo em vista, a conclusão do Curso de Agronomia. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições da Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º, Resolução do Confea N.º 1.073/2016 
- Art. 5º e Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.97/2026
Referência: Processo nº J2025/064267-5
Interessado: Coamo

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064267-5, da empresa COAMO, que 
requer a exclusão da profissional Engª. Agrônoma Vitória Carolina Zanetti Zanandrea como responsável 
técnico na empresa. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável a exclusão da profissional 
Engª. Agrônoma Vitória Carolina Zanetti Zanandrea como responsável técnico na empresa COAMO, e a 
baixa da ART n. 1320230046371 de cargo e função. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.98/2026
Referência: Processo nº J2025/065694-3
Interessado: Aero Agrícola Ms

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065694-3, da Empresa Interessada 
AERO AGRÍCOLA MS LTDA, que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo WILLIAN MARTINS 
LIMA- ART n.1320250154007, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o processo, 
constatou-se que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo Deferimento da Inclusão do Engenheiro 
Agrônomo WILLIAN MARTINS LIMA- ART n.1320250154007, como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.99/2026
Referência: Processo nº F2025/064623-9
Interessado: Jane Andreon Ventorim

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064623-9, da interessada Engenheira 
Agrícola Jane Andreon Ventorim, que requer a interrupção de seu registro nos termos da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 26 da Resolução nº 1.152, de 
2025, do Confea, a interrupção do registro não impede a instauração ou o prosseguimento de ações ou 
procedimentos administrativos decorrentes de atos praticados quando o profissional esteve com o registro 
ativo ou após a interrupção, incluindo processos disciplinares por infração ao Código de Ética Profissional 
ou à legislação profissional, bem como eventuais sanções administrativas, civis e criminais 
aplicáveis; Considerando que foram cumpridas as exigências legais. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da interrupção do registro da 
interessada, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 
27 Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.100/2026
Referência: Processo nº F2025/060745-4
Interessado: Thiago Alvarenga Agostini

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060745-4, do Engenheiro Agrônomo 
Thiago Alvarenga Agostini, que requer Registro Provisório, de acordo com o artigo 57 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Colou Grau em 30/10/2025, pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIAS TECNOLOGIA DE MS - IFMS, da cidade de Ponta Porã, no Curso de Agronomia - 
Bacharelado, modalidade de ensino Presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do 
Resolução 218/73 do CONFEA, com o artigo 1º, atividades de 1 a 18, e o artigo 5º, combinado com os 
artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10, do Decreto 23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.101/2026
Referência: Processo nº J2025/064537-2
Interessado: Eficaz Agronegocios

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064537-2, da empresa interessada 
EFICAZ AGRONEGOCIOS, que requer registro de pessoa jurídica, visando o cumprimento do art. 59 da 
Lei nº 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 9º da Resolução 1.121/19 do 
Confea. A interessada indica como responsável técnico o Engenheiro Agrônomo Denis Rogerio Pretto, que 
registrou a ART de cargo/função nº 1320250148310. Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO do registro de pessoa 
jurídica da empresa EFICAZ AGRONEGOCIOS, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo 
Denis Rogerio Pretto. A empresa está habilitada a exercer as atividades no âmbito das atribuições de seus 
responsáveis técnicos. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.102/2026
Referência: Processo nº F2025/062547-9
Interessado: Adrian Alves Moreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062547-9, do Profissional Engenheiro 
Agronomo ADRIAN ALVES MOREIRA, que requer a baixa das ART's: 
11684079, 11689431, 11690311, 11696172, 11698818, 11699290, 11704586, 11708996, 11711793 
e 11712690. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: 
11684079, 11689431, 11690311, 11696172, 11698818, 11699290, 11704586, 11708996, 11711793 
e 11712690. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.103/2026
Referência: Processo nº J2025/065696-0
Interessado: Aero Agrícola Ms

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065696-0, da empresa AERO 
AGRÍCOLA MS LTDA., que requer a exclusão do Eng. Agr. Patrick Ferreira de Freitas como responsável 
técnico. Considerando que a documentação apresentada atende aos preceitos da Resolução nº 1121/2019 do 
Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da a 
exclusão do Eng. Agr. Patrick Ferreira de Freitas como responsável técnico pela requerente, bem como pela 
baixa da ART de cargo e função nº 1320240143739,  devendo a empresa apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, novo responsável técnico com atribuições compatíveis ao seu objeto social. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.104/2026
Referência: Processo nº J2025/064838-0
Interessado: Copagril

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064838-0, da empresa 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL, que requer a inclusão do Eng. Agr. Elder Henrique 
Vizolli Favarin como responsável técnico, conforme ART de cargo e função nº 1320250151666 do 
profissional. Considerando a regularidade da documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável  pela inclusão do Eng. Agr. Elder Henrique Vizolli 
Favarin como responsável técnico pela citada empresa. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.105/2026
Referência: Processo nº F2025/064552-6
Interessado: João Victor Pereira Stefanello

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064552-6, do interessado Engenheiro 
Agrônomo João Victor Pereira Stefanello, que requer a interrupção de seu registro nos termos da Resolução 
nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 26 da Resolução nº 1.152, 
de 2025, do Confea, a interrupção do registro não impede a instauração ou o prosseguimento de ações ou 
procedimentos administrativos decorrentes de atos praticados quando o profissional esteve com o registro 
ativo ou após a interrupção, incluindo processos disciplinares por infração ao Código de Ética Profissional 
ou à legislação profissional, bem como eventuais sanções administrativas, civis e criminais 
aplicáveis; Considerando que foram cumpridas as exigências legais. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo favorrável ao DEFERIMENTO da interrupção do registro do 
interessado, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 
27 Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.106/2026
Referência: Processo nº F2025/063757-4
Interessado: Noelia Benitez Vargas

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063757-4, da Engenheira Agrônoma 
Noelia Benitez Vargas, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para 
tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do 
CONFEA. Diplomada em 18/05/2020, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul – IFMS, da cidade de Ponta Porã – MS, pela conclusão do Curso de Engenharia Agronômica 
– Bacharelado, modalidade de ensino Presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições constantes 
da Resolução nº 218/1973 do Confea, art. 1º, atividades 1 a 18, e art. 5º, complementado pelo art. 25 da 
mesma resolução. Terá o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.107/2026
Referência: Processo nº J2025/064239-0
Interessado: Basf Agricultural Solutions Brasil Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064239-0, da Empresa Interessada 
BASF AGRICULTURAL SOLUTIONS BRASIL LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, 
neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo Jose Bonani Netto-ART n. 
1320250145090, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o processo, constatou-se que 
foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do 
Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de 
atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo Jose Bonani 
Netto-ART n. 1320250145090. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.108/2026
Referência: Processo nº F2025/062548-7
Interessado: Adrian Alves Moreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062548-7, do Profissional Engenheiro 
Agronomo ADRIAN ALVES MOREIRA, que  requer a baixa das ART's: 11712697, 
11712699, 11714901, 11714908, 11720432, 11724297, 11728663, 11730189 e 11730208. Analisado o 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: 
11684079, 11689431, 11690311, 11696172, 11698818, 11699290, 11704586, 11708996, 11711793 
e 11712690. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.109/2026
Referência: Processo nº J2025/065975-6
Interessado: Agro Amazonia S.a

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065975-6, da empresa interessada, 
AGRO AMAZONIA S.A., que requer a exclusão da responsabilidade técnica dos Engenheiros Agrônomos 
Aurélio Ricardo Queiroz de Souza, Hugo Leonardo Mira das Neves e João Pedro Peres Petró, vinculados, 
respectivamente, às ARTs nº 1320210015478, 1320230131200 e 1320240135298, referentes ao 
desempenho de cargo ou função técnica, perante este Conselho. Analisado o , verificou-se que a exclusão da 
responsabilidade técnica está condicionada à baixa da respectiva ART, a qual deve ocorrer quando do 
término das atividades técnicas ou do vínculo contratual, conforme disposto nos artigos 14 e 15 da 
Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea. Nos termos do art. 14 da referida Resolução, a 
ART deve ser baixada em razão da conclusão do desempenho de cargo ou função técnica, ou, ainda, em 
decorrência de interrupção das atividades, a exemplo de rescisão contratual, substituição do responsável 
técnico ou paralisação das atividades. Analisada a documentação apresentada, constata-se que esta atende às 
exigências previstas na Resolução nº 1.137/2023 do Confea, encontrando-se apta a comprovar o 
encerramento do vínculo técnico dos profissionais indicados. Estando a documentação regular e satisfeitas 
as exigências legais aplicáveis, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pelo deferimento da exclusão da responsabilidade técnica dos Engenheiros Agrônomos Aurélio Ricardo 
Queiroz de Souza, Hugo Leonardo Mira das Neves e João Pedro Peres Petró, bem como à baixa das ARTs 
nº 1320210015478, 1320230131200 e 1320240135298, referentes ao desempenho de cargo ou função, nos 
assentamentos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578  de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.110/2026
Referência: Processo nº J2025/066239-0
Interessado: Msfc Florestal Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/066239-0, da Empresa Interessada 
MSFC FLORESTAL LTDA, que requer a inclusão do Engenheiro Florestal EDSON FIGUEIREDO DE 
ANDRADE NETO- ART n. 1320250152416, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado 
o processo, constatou-se que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências 
legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo Deferimento da Inclusão do Engenheiro 
Florestal EDSON FIGUEIREDO DE ANDRADE NETO - ART n. 1320250152416, como Responsável 
Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da  Engenharia Florestal. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.111/2026
Referência: Processo nº F2025/064568-2
Interessado: Lorrana Araujo Da Mata

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064568-2, da interessada, Engenheira 
Florestal Lorrana Araujo Da Mata, que requer a interrupção de seu registro nos termos da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 26 da Resolução nº 1.152, de 
2025, do Confea, a interrupção do registro não impede a instauração ou o prosseguimento de ações ou 
procedimentos administrativos decorrentes de atos praticados quando o profissional esteve com o registro 
ativo ou após a interrupção, incluindo processos disciplinares por infração ao Código de Ética Profissional 
ou à legislação profissional, bem como eventuais sanções administrativas, civis e criminais 
aplicáveis; Considerando que foram cumpridas as exigências legais. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da interrupção do registro da 
interessada, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 
27 Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.112/2026
Referência: Processo nº F2025/064213-6
Interessado: Melchi Henrique Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064213-6, do Profissional Interessado 
MELCHI HENRIQUE DA SILVA, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Diplomado em 11 de novembro de 2025, pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DE 
CARATINGA-UNEC da cidade de Caratinga-MG, tendo em vista a conclusão do Curso de Agronomia, 
Bacharelado, modalidade EAD. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do Art. 7º da Lei n. 
5.194/1966, combinadas com as atividades relacionadas no § 1º do Art. 5º da Resolução n. 1.073/2016. 
Atribuição de campo de atuação profissional: Decreto n. 23.196/1933 e Art. 5º da Resolução n. 218/1973 do 
Confea, de acordo com as instruções do Crea-MG. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.113/2026
Referência: Processo nº J2025/064457-0
Interessado: Pmc Florestas

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064457-0, da Empresa Interessada 
PMC SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA, que  requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo Celso Rui Corte – ART n. 1320250151130, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o processo, constatou-se que foram cumpridas as 
exigências legais contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem 
a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa 
Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
Agronomia sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo Celso Rui Corte – ART n. 
1320250151130. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.114/2026
Referência: Processo nº F2025/062549-5
Interessado: Adrian Alves Moreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062549-5, do Profissional Engenheiro 
Agronomo ADRIAN ALVES MOREIRA, requer a baixa das ART's: 
11731744, 11731657, 11731062, 11730775, 11730581, 11730566, 11730557, 11730502, 11730487 
e 11730475. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: 
11731744, 11731657, 11731062, 11730775, 11730581, 11730566, 11730557, 11730502, 11730487 
e 11730475. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.115/2026
Referência: Processo nº J2025/066084-3
Interessado: Agro Amazonia S.a

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/066084-3, da Empresa Interessada 
AGRO AMAZONIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS S.A, que requer a exclusão da responsabilidade 
técnica do Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Simplicio-ART n. 1320210019209 e do Engenheiro 
Agrônomo LEONIR LAERTE PEDRINI-ART n. 1320240028286 de desempenho de cargo ou função 
técnica ) pela Empresa Contratante, perante este Conselho. Analisado o processo e, considerando que, ao 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14 
da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de 
algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, 
quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da 
obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os 
seguintes casos: a) rescisão contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço; Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 
de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação 
e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo favorável pelo Deferimento da Exclusão do Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Simplicio e do 
Engenheiro Agrônomo LEONIR LAERTE PEDRINI e pela baixa da ART n. 1320210019209 e da ART n. 
1320240028286, ambas de cargo e função, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Pág. 141 de 298



Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.116/2026
Referência: Processo nº J2025/065826-1
Interessado: Copagril

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065826-1, da Empresa Interessada 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL, que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo 
MARCELO VANDRE KERBER- ART n. 1320250156028, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisado o processo, constatou-se que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. 
Estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo Deferimento 
da Inclusão do Engenheiro Agrônomo MARCELO VANDRE KERBER- ART n. 1320250156028, como 
Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Agronomia. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.117/2026
Referência: Processo nº F2025/065088-0
Interessado: Maria Fernanda Venancio Cezaretto

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065088-0, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma MARIA FERNANDA VENANCIO CEZARETTO, que requer a interrupção do seu 
Registro Definitivo, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 
de Julho de 2025 do Confea. Analisado o processo e, considerando que, não existem débitos e/ou processos 
em nome da Interessada, conforme prova o teor dos documentos acostados; Considerando que, a referida 
Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o CREA-MS, bem como, não 
possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO 
do REGISTRO da Profissional Engenheira Agrônoma MARIA FERNANDA VENANCIO CEZARETTO, 
por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que 
dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Manifestou-se também, 
para que seja anotado a interrupção do registro da Profissional no SIC, com a data correspondente ao 
requerimento apresentado pelo profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho 
de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.118/2026
Referência: Processo nº F2025/064549-6
Interessado: Matheus De Souza Oliveira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064549-6, do interessado Matheus de 
Souza Oliveira, que requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, por ter 
concluído o curso de Agronomia pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - 
UNIGRAN, na cidade de Dourados/MS. O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 
55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º, da Resolução n. 1.152/2025 do 
Confea. Diplomado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 
14/02/2024, na cidade de Dourados/MS, pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá 
as atribuições do artigo 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 
10 do Decreto Federal n. 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.119/2026
Referência: Processo nº J2025/064607-7
Interessado: Agro Schott

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064607-7, da empresa interessada Agro 
Schott Consultoria Agrícola Ltda, que requer o registro normal de pessoa jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo Ézio Augusto Teixeira Schott - ART n° 
1320250153228, como responsável técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
deferimento do registro normal de pessoa jurídica a Agro Schott Consultoria Agrícola Ltda, neste Conselho, 
para o desenvolvimento de atividades na área da Agronomia, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro 
Agrônomo Ézio Augusto Teixeira Schott - ART n° 1320250153228. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.120/2026
Referência: Processo nº F2025/062550-9
Interessado: Adrian Alves Moreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062550-9,  do Profissional Engenheiro 
Agro:ADRIAN ALVES MOREIRA, que requer a baixa das ART's: 
11732318, 11732328, 11732489, 11735702, 11735767, 11735777, 11735789, 11735813, 11736112 
e 11736144. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: 
11732318, 11732328, 11732489, 11735702, 11735767, 11735777, 11735789, 11735813, 11736112 
e 11736144. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.121/2026
Referência: Processo nº J2025/066267-6
Interessado: Iharabras

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/066267-6, da Empresa Interessada  
IHARABRAS SA INDUSTRIAS QUIMICAS, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do 
Engenheiro Agrônomo MAICKON DECIAN-ART n. 11320230096385 de desempenho de cargo ou função 
técnica ) pela Empresa Contratante, perante este Conselho. Analisado o processo e, considerando que, ao 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14 
da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de 
algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, 
quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da 
obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os 
seguintes casos: a) rescisão contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço; Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 
de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação 
e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo favorável pelo Deferimento da Exclusão do Engenheiro Agrônomo MAICKON DECIAN pela baixa 
da ART n. 11320230096385 de cargo e função, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.122/2026
Referência: Processo nº J2026/000796-4
Interessado: C. Vale Cooperativa Agroindustrial

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/000796-4, da empresa interessada C. 
Vale – Cooperativa Agroindustrial, que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo Adrian Alves Moreira - 
ART n° 1320250166356, como responsável técnico, perante este Conselho. Analisado o  processo, 
constatou-se que a documentação apresentada pela empresa interessada, atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da inclusão do Engenheiro Agrônomo Adrian Alves 
Moreira - ART n° 1320250166356, como responsável técnico, pela empresa C. Vale – Cooperativa 
Agroindustrial, para atuar na Área da Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.123/2026
Referência: Processo nº F2025/064738-3
Interessado: Caio Marsura De Melo

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064738-3, do interessado, Engenheiro 
Agrônomo Caio Marsura de Melo, que requer a interrupção de seu registro nos termos da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 25 da Resolução nº 1.152, de 
2025, do Confea, não serão exigidos documentos ou estabelecidas condições para a interrupção de registro 
de profissional, cabendo aos Creas proceder à fiscalização para verificar eventual desempenho de atividade 
técnica sem registro; Considerando que, conforme o art. 26 da Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea, a 
interrupção do registro não impede a instauração ou o prosseguimento de ações ou procedimentos 
administrativos decorrentes de atos praticados quando o profissional esteve com o registro ativo ou após a 
interrupção, incluindo processos disciplinares por infração ao Código de Ética Profissional ou à legislação 
profissional, bem como eventuais sanções administrativas, civis e criminais aplicáveis; Considerando que 
foram cumpridas as exigências legais. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da interrupção do registro do interessado, por prazo 
indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 27 Resolução nº 1.152, 
de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.124/2026
Referência: Processo nº F2025/065502-5
Interessado: Leonardo Barreto Maffissoni

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065502-5, do interessado rque requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Católica Dom Bosco – 
UCDB, em 27 de dezembro de 2021, pelo Curso de Agronomia, em Campo Grande – MS. Considerando a 
regularidade da documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes 
atribuições: Atribuição: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 
10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 153 de 298



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.125/2026
Referência: Processo nº J2025/065032-5
Interessado: Pantagro

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065032-5, da Empresa Interessada 
PANTAGRO, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos 
constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, 
indica o Engenheiro Agrônomo Sergio Fumio Horita - ART n. 1320250157016, como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisado o  processo, constatou-se que foram cumpridas as exigências legais 
contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Agronomia sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo Sergio Fumio Horita - ART n. 1320250157016, com 
restrição em Engenharia Mecânica. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.126/2026
Referência: Processo nº F2025/062551-7
Interessado: Adrian Alves Moreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062551-7, do Profissional Engenheiro 
Agronomo ADRIAN ALVES MOREIRA, que requer a baixa das ART's: 
11736159, 11736166, 11737655, 11738261, 11738266, 11738286, 11738558, 11738564, 11740132 
e 11740552. Analisado o  processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: 
11736159, 11736166, 11737655, 11738261, 11738266, 11738286, 11738558, 11738564, 11740132 
e 11740552. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 155 de 298



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.127/2026
Referência: Processo nº J2025/067231-0
Interessado: Agrodinamica Comercio E Representações Ltda.

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/067231-0, da empresa interessada 
Agrodinâmica Comércio e Representações Ltda, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do 
Engenheiro Agrônomo Ricardo Savazi Augusto ART n° 1320240128398 de desempenho de cargo ou 
função técnica, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da 
Resolução n° 1.137/2023 do Confea. Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14° 
da Resolução n° 1.137/2023 do Confea, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de 
algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, 
quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da 
obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os 
seguintes casos: a) rescisão contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 
de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação 
e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo deferimento da exclusão do Engenheiro Agrônomo Ricardo Savazi Augusto e pela baixa da ART 
n° 1320240128398 de cargo e função, perante os arquivos deste Conselho. Manifestou-se também, por 
conceder o prazo de 10 dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de cancelamento 
do seu registro, neste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.128/2026
Referência: Processo nº J2026/000009-9
Interessado: Agro Amazonia S.a

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/000009-9, da Empresa Interessada 
AGRO AMAZONIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS S.A), que requer a inclusão do Engenheiro 
Agrônomo LUCAS DOS SANTOS COSTA-ART n. 1320250164059, como Responsável Técnico, perante 
este Conselho. Analisado o  processo, constatou-se que a documentação apresentada pela Empresa 
Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo 
deferimento da Inclusão do Engenheiro Agrônomo LUCAS DOS SANTOS COSTA-ART n. 
1320250164059, como Responsável Técnico pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Agronomia. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.129/2026
Referência: Processo nº F2025/065096-1
Interessado: Gabriele Gonçalves De Mendonça

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065096-1, da Profissional interessada  
Engenheira Agrônoma GABRIELE GONÇALVES DE MENDONÇA, que requer a interrupção do seu 
Registro Definitivo, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 
de Julho de 2025 do Confea. Analisado o  processo e, considerando que, não existem débitos e/ou processos 
em nome da Interessada, conforme prova o teor dos documentos acostados, Considerando que, a referida 
Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o CREA-MS, bem como, não 
possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO 
do REGISTRO da Profissional (Engenheira Agrônoma GABRIELE GONÇALVES DE MENDONÇA), por 
prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe 
o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Manifestou-se também, para que 
seja anotado a interrupção do registro da Profissional no SIC, com a data correspondente ao requerimento 
apresentado pelo profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.130/2026
Referência: Processo nº F2025/065101-1
Interessado: Camila Da Silva Duarte

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065101-1, da Profissional Interessada 
Camila da Silva Duarte, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para 
tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
CONFEA. Diplomada em 25 de março de 2022, pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL-UEMS, Campus da UEMS – AQUIDAUANA da cidade de Aquidauana-MS, tendo em vista, a 
conclusão do Curso de Graduação em Agronomia, modalidade Presencial. Estando satisfeitas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá 
as atribuições do artigo Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 
9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.131/2026
Referência: Processo nº J2025/065729-0
Interessado: Projeagri Serviços Técnicos De Engenharia Agronomica

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065729-0, da empresa PROJEAGRI 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA AGRONOMICA, que requer registro de pessoa jurídica, nos 
termos do artigo 59 da Lei nº 5194/66, indicando como responsável técnico o Eng. Agr. MARCELO 
HISSASHI SHINOHARA. Considerando que apesar do profissional indicado não residir na jurisdição do 
Crea-MS, declara tornar efetiva sua participação nas atividades da empresa, e estando a documentação 
apresentada de acordo com os preceitos da Resolução nº 1121/2019 do Confea, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro da PROJEAGRI 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA AGRONOMICA, sob a responsabilidade técnica do Eng. Agr. 
MARCELO HISSASHI SHINOHARA, para atuar no âmbito da agronomia, sob a responsabilidade técnica 
do Eng. Agr. MARCELO HISSASHI SHINOHARA. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.132/2026
Referência: Processo nº F2025/062552-5
Interessado: Adrian Alves Moreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062552-5, do Profissional Engenheiro 
Agronomo ADRIAN ALVES MOREIRA, que requer a baixa das ART's: 
11741097, 11741097, 11741099, 11741103, 11741107, 11741109, 11741124, 11742504, 11742853 
e 11742878. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 
do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's:11741097, 11741097, 11741099, 11741103, 11741107, 11741109, 11741124, 11742504, 11742853 
e 11742878. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.133/2026
Referência: Processo nº J2026/000943-6
Interessado: C. Vale Cooperativa Agroindustrial

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/000943-6, da empresa interessada C. 
Vale Cooperativa Agroindustrial, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do Engenheiro 
Agrônomo Carlos Henrique Martins de Souza ART n° 1320200103673 de desempenho de cargo ou função 
técnica, perante este Conselho. Analisado o  processo e, considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do 
Confea. Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14° da Resolução nº 1.137/2023 do Confea, 
para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – 
conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades 
técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não 
conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão 
contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, a 
documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da exclusão 
do Engenheiro Agrônomo Carlos Henrique Martins de Souza e pela baixa da ART n° 1320200103673 de 
cargo e função, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 165 de 298



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.134/2026
Referência: Processo nº J2026/001231-3
Interessado: Syngenta Proteção De Cultivos Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/001231-3, da empresa interessada 
Syngenta Proteção de Cultivos Ltda, que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo Guilherme de Souza 
Ruggeri - ART n° 1320260001675, como responsável técnico, perante este Conselho. Analisado o  
processo, constatou-se que a documentação apresentada pela empresa interessada, atende as exigências 
legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da inclusão do Engenheiro Agrônomo Guilherme 
de Souza Ruggeri - ART n° 1320260001675, como responsável técnico, pela empresa Syngenta Proteção de 
Cultivos Ltda, para atuar na Área da Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.135/2026
Referência: Processo nº F2025/065100-3
Interessado: Ana Beatriz Pires Da Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065100-3, da interessada Engenheira 
Agrônoma Ana Beatriz Pires da Silva, que requer a interrupção de seu registro nos termos da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 26 da Resolução nº 1.152, de 
2025, do Confea, a interrupção do registro não impede a instauração ou o prosseguimento de ações ou 
procedimentos administrativos decorrentes de atos praticados quando o profissional esteve com o registro 
ativo ou após a interrupção, incluindo processos disciplinares por infração ao Código de Ética Profissional 
ou à legislação profissional, bem como eventuais sanções administrativas, civis e criminais 
aplicáveis; Considerando que foram cumpridas as exigências legais. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da interrupção do registro da 
interessada, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 
27 Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.136/2026
Referência: Processo nº F2025/066148-3
Interessado: Gutierry Aparecido Garcia Dutra

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066148-3, do interessado Gutierry 
Aparecido Garcia Dutra, que requer o registro provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, por 
ter concluído o curso de AGRONOMIA pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
- UFMS, na cidade de Chapadão do Sul-MS. O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o 
artigo 57 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta a documentação em conformidade com o artigo 4º da 
Resolução n. 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE MATO GROSSO DO SUL - UFMS, em 10/12/2025, na cidade de Chapadão do Sul-MS, pelo curso de 
AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução n. 
218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.137/2026
Referência: Processo nº J2025/065785-0
Interessado: Cultivar Consultoria Agricolas E Pecuarias Ltda.

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065785-0, da empresa interessada 
CULTIVAR CONSULTORIA AGRICOLAS E PECUARIAS LTDA., que  requer registro de pessoa 
jurídica, visando o cumprimento do art. 59 da Lei nº 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes 
no artigo 9º da Resolução 1.121/19 do Confea. A interessada indica como responsável técnico o Engenheiro 
Agrônomo Carlos Ernesto Vieira De Arruda, que registrou a ART de cargo/função nº 1320250157326. 
Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo favorável ao DEFERIMENTO do registro de pessoa jurídica da empresa CULTIVAR 
CONSULTORIA AGRICOLAS E PECUARIAS LTDA, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro 
Agrônomo Carlos Ernesto Vieira De Arruda. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.138/2026
Referência: Processo nº F2025/062553-3
Interessado: Adrian Alves Moreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062553-3, do Profissional Engenheiro 
Agronomo ADRIAN ALVES MOREIRA, que requer a baixa das 
ART's:11742893, 11745022, 11745166, 11745171, 11745339, 11745602, 11750886, 11750362, 11753583 
e 11758024. Analisado o  processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's:11742893, 11745022, 11745166, 11745171, 11745339, 11745602, 11750886, 11750362, 11753583 
e 11758024. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.139/2026
Referência: Processo nº J2026/000948-7
Interessado: C. Vale Cooperativa Agroindustrial

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/000948-7, da empresa interessada C. 
Vale Cooperativa Agroindustrial, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do Engenheiro 
Agrônomo Roberson de Carvalho Moreschi ART n° 1320190000681 de desempenho de cargo ou função 
técnica, perante este Conselho. Analisado o  processo e, considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do 
Confea. Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea, 
para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – 
conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades 
técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não 
conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão 
contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, a 
documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da exclusão 
do Engenheiro Agrônomo Roberson de Carvalho Moreschi e pela baixa da ART n° 1320190000681 de 
cargo e função, perante os arquivos deste Conselho. Manifestamos também, por conceder o prazo de 10 
dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de cancelamento do seu registro, neste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.140/2026
Referência: Processo nº J2026/000518-0
Interessado: Vpn Engenharia Ambiental

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/000518-0, da Empresa Interessada VPN 
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, que requer a inclusão da Engenheira Agrônoma PAULA VEIGA-
ART n. 1320260003557, como Responsável Técnica, perante este Conselho. Analisado o  processo, 
constatou-se que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da Inclusão da Engenheira 
Agrônoma PAULA VEIGA-ART n. 1320260003557, como Responsável Técnica, pela Empresa em 
epígrafe, para atuar na Área de Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.141/2026
Referência: Processo nº F2025/065102-0
Interessado: Moacir De Souza Da Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065102-0, do profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Moacir de Souza da Silva, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o  processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem 
como, a interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando 
que, o referido Profissional não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem 
como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do 
Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida 
por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A  CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da 
INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o 
referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 
1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que 
serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, 
conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Manifestou-se também, para que seja anotado a 
interrupção do registro do Profissional no SIC, com a data correspondente ao requerimento apresentado pelo 
profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Coordenou 
a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.142/2026
Referência: Processo nº F2025/066385-0
Interessado: Kanandra Cezira Dal Sotto

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066385-0, da Engenheira Agrônoma 
Kanandra Cezira Dal Sotto, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 57 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Diplomada em 09 de fevereiro de 2023, pelo Centro Universitário da Grande Dourados - 
UNIGRAN, da cidade de Dourados - MS, no Curso de Agronomia - Bacharelado, modalidade de ensino 
Presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, 
combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título de Engenheira 
Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.143/2026
Referência: Processo nº J2025/066851-8
Interessado: Febo Escavacoes E Topografia

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/066851-8, da Empresa Interessada 
FEBO ESCAVACOES E LOCACOES LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo João Pedro Cazaroto Cavalieri-
ART n. 1320260004198, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o  processo, 
constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Agrônomo João Pedro Cazaroto Cavalieri-ART n. 1320260004198. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.144/2026
Referência: Processo nº F2025/062595-9
Interessado: Sailon Noernberg

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062595-9, do Profissional Engenheiro 
SAILON NOERNBERG, que requer a baixa das ART:s: 1320230054691 e 1320230054767. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART:s: 1320230054691 
e 1320230054767. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.145/2026
Referência: Processo nº J2026/001002-7
Interessado: C. Vale Cooperativa Agroindustrial

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/001002-7, da empresa interessada C. 
Vale Cooperativa Agroindustrial, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do Engenheiro 
Agrônomo Igor Wider Rezende ART n° 1320180004631 de desempenho de cargo ou função técnica, 
perante este Conselho. Analisado o  processo e, considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do 
Confea. Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea, 
para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – 
conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades 
técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não 
conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão 
contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço. Considerando que, a 
documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da exclusão 
do Engenheiro Agrônomo Igor Wider Rezende e pela baixa da ART n° 1320180004631 de cargo e função, 
perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.146/2026
Referência: Processo nº F2025/065106-2
Interessado: Julio Cezar Carrenho Pilla

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065106-2, do Profissional interessado 
Engenheiro Ambiental e Engenheiro Agrônomo Julio Cezar Carrenho Pilla, que requer a interrupção do seu 
Registro Definitivo, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 
de Julho de 2025 do Confea. Considerando que, não existem débitos e/ou processos em nome do 
Interessado, conforme prova o teor dos documentos acostados; Considerando que, o referido Profissional 
não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o CREA-MS, bem como, não possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. 
Manifestou-se também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, com a data 
correspondente ao requerimento apresentado pelo profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 
1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.147/2026
Referência: Processo nº F2025/066952-2
Interessado: Havila Cristina Rodrigues Dos Santos

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066952-2, da Engenheira Agrônoma 
Havila Cristina Rodrigues dos Santos, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025, do CONFEA. Diplomada em 30/01/2025, pela UNINGA – Unidade de Ensino Superior Ingá Ltda, da 
cidade de Maringá – PR, pela conclusão do Curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade de ensino 
EAD. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições constantes da Resolução do Confea nº 218/1973 – 
art. 5º; Decreto Federal nº 23.569/1933 – art. 37, parágrafo único, alíneas “a” a “e”; Decreto Federal nº 
23.196/1933 – art. 7º, alíneas “a”, “b”, “e” e “g”, e art. 6º, alíneas “a” a “h”, “l”, “p”, “q”, “r” e “t”. Terá o 
título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.148/2026
Referência: Processo nº J2025/067246-9
Interessado: Agrocarbon Engenharia E Consultoria Ambiental

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/067246-9, da Empresa Interessada 
AGROCARBON ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL, que requer Registro Normal de 
Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica a Engenheira Agrônoma SHALINE 
SEFARA LOPES FERNANDES-ART n. 1320250163797, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisado o  processo, constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na 
Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a 
Responsabilidade Técnica da 1320250163797. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.149/2026
Referência: Processo nº F2025/062877-0
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062877-0, do Profissional Engenheiro 
Agronomo:MARIO KAI, que requer a baixa das ARTs: 
1320190120315, 1320190120829, 1320190120830, 1320190120831, 1320190115613 e 1320190116132. 
Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 
obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ARTs: 
1320190120315, 1320190120829, 1320190120830, 1320190120831, 1320190115613 e 1320190116132. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.150/2026
Referência: Processo nº J2026/001444-8
Interessado: Madri Montagens Industriais

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/001444-8, da empresa interessada T. da 
Silva Santana Montagens Industriais ME, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do Engenheiro 
Agrônomo Giuliano Arzamendia Gomes ART n° 1320500807084 de desempenho de cargo ou função 
técnica, perante este Conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea; Considerando 
que, de acordo com o que dispõe o Art. 14° da Resolução nº 1.137/2023 do Confea, para efeito desta 
resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, 
serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na 
ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das 
atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual;  b) 
substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e serviço; Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da exclusão 
do Engenheiro Agrônomo Giuliano Arzamendia Gomes e pela baixa da ART n° 1320500807084 de cargo e 
função, perante os arquivos deste Conselho. Manifestou-se também, por conceder o prazo de 10 dias, para a 
Empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de cancelamento do seu registro, neste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.151/2026
Referência: Processo nº F2025/065503-3
Interessado: Priscila Pereira Diniz

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065503-3, da Profissional interessada 
Engenheira Florestal Priscila Pereira Diniz, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da 
Profissional Engenheira Florestal Priscila Pereira Diniz, por prazo INDETERMINADO, até que a referida 
Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão 
mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, 
conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Manifestou-se também, para que seja anotado a 
interrupção do registro da Profissional no SIC, com a data correspondente ao requerimento apresentado pela 
profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Coordenou 
a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.152/2026
Referência: Processo nº F2025/067189-6
Interessado: João Vítor Ferreira Reale Pereira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067189-6, do Profissional Interessado 
João Vítor Ferreira Reale Pereira, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Diplomado em 22 de agosto de 2025, pela UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
Campus: Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz da cidade de Piracicaba-SP, tendo em vista, a 
conclusão do Curso de Engenharia Agronômica, Bacharelado, modalidade Presencial. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do Decreto n. 23.196, de 12 outubro de 1933, bem como as previstas no 
artigo 7º da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no 
artigo 5º da Resolução n. 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, de acordo com as instruções do Crea-
SP. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.153/2026
Referência: Processo nº J2025/067315-5
Interessado: Agro Dla Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/067315-5, da Empresa Interessada 
AGRO DLA LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando 
documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo ALLAN STANISLAWSKI-ART n. 1320250141569 
como Responsável Técnico, perante este Conselho. Constatou-se que foram cumpridas as exigências legais 
contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo ALLAN STANISLAWSKI-ART n. 1320250141569. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.154/2026
Referência: Processo nº F2025/062887-7
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062887-7, do Profissional Engenheiro 
Agronomo:MARIO KAI, que requer a baixa das ARTs:1320190120319, 
1320190120327,  1320190120331, 1320200004264 e 1320190120324. Analisado o  processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ARTs: 1320190120319,  
1320190120327,  1320190120331, 1320200004264 e 1320190120324. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.155/2026
Referência: Processo nº J2026/001871-0
Interessado: Agro Amazonia S.a

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/001871-0, da Empresa Interessada  
AGRO AMAZONIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS S.A., que requer a exclusão da responsabilidade 
técnica do Engenheiro Agrônomo FLAVIO TOMPOROSKI PEREZ-ART n. 1320240153791 de 
desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa Contratante, perante este Conselho. Analisado o  
processo e, considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que, de acordo com 
o que dispõe o Art. 14 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve 
ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de 
cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo 
contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas 
na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual;  b) substituição do responsável técnico; 
ou c) paralisação da obra e serviço; Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da 
Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo favorável pelo Deferimento da Exclusão do Engenheiro Agrônomo 
FLAVIO TOMPOROSKI PEREZ e pela baixa da ART n. 1320240153791  de cargo e função, perante os 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.156/2026
Referência: Processo nº F2025/066817-8
Interessado: Alessandra Rodrigues Dos Santos

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066817-8, da profissional interessada 
Alessandra Rodrigues dos Santos, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o  processo e, considerando que, não existem débitos e/ou processos em nome da 
Interessada, conforme prova o teor dos documentos acostados. Considerando que, a referida Profissional não 
figura como Responsável Técnica por empresas perante o CREA-MS, bem como, não possui ART´s em 
aberto perante este Conselho. Considerando que, de acordo com o § 2° do Art. 24° da Resolução n° 1.152, 
de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que 
o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  pelo deferimento da interrupção do registro da profissional Alessandra Rodrigues dos Santos, por 
prazo indeterminado, até que a referida profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2° 
do Art. 24° da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Manifestou-se também, para que seja 
anotado a interrupção do registro da profissional no SIC, com a data correspondente ao requerimento 
apresentado pelo profissional, nos termos do artigo 27° da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.157/2026
Referência: Processo nº F2025/067569-7
Interessado: Gabriel Nunes Moraes

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067569-7, do interessado Gabriel 
Nunes Moraes, que requer Registro Provisório, de acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto 
apresenta documentos constantes no  do artigo 4º da Resolução n.º 1152 de 24 de julho de 2025do 
CONFEA. Colou grau pela CENTRO UNIVERSITARIO DE MINEIROS - na cidade de Mineiros - GO, em 
18/12/2025, pelo curso de BACHARELADO EM AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as 
atribuições do ARTIGO 5 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA SEM PREJUÍZO DAS CONSTANTES 
DO DECRETO FEDERAL 23196/33. Terá o Título: ENGENHEIRO AGRONOMO. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.158/2026
Referência: Processo nº J2025/067491-7
Interessado: Puvex

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/067491-7, da Empresa Interessada 
PUVEX AGRICOLA LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando 
documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Para tanto, indica a Engenheira Agrônoma Maria Luiza Zaganini de Paula- ART n. 
1320260001638 como Responsável Técnica, perante este Conselho. Analisado o presente processo, 
constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira 
Agrônoma Maria Luiza Zaganini de Paula- ART n. 1320260001638. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.159/2026
Referência: Processo nº F2025/063091-0
Interessado: Carlos Henrique De Souza Meneguetti

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063091-0, do Profissional Engenheiro 
Agronomo CARLOS HENRIQUE DE SOUZA MENEGUETTI, que requer a baixa da ART: 
1320250051290. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320250051290. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.160/2026
Referência: Processo nº F2025/065719-2
Interessado: Raphael Piccolo Franco Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065719-2, do Profissional interessado 
Engenheiro Florestal e Engenheiro Agrônomo Raphael Piccolo Franco Silva, que requer a interrupção do 
seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do Confea. Considerando que não existem débitos e/ou processos em nome do 
interessado(a), conforme demonstram os documentos acostados; Considerando que do Profissional não 
figura como Responsável Técnico(a) por Empresas perante o Crea-MS, bem como, não possui ART’s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que solicite sua reativação, amparado pelo § 2º 
do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Manifestou-se, ainda, para que seja 
anotada a interrupção do registro o SIC, com data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos 
do art. 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.161/2026
Referência: Processo nº F2026/000057-9
Interessado: Wanderson Dario Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000057-9, do Profissional Interessado 
Eng. Agrônomo Wanderson Dario da Silva, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da 
Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de 
julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 08 de dezembro de 2025, pelo Centro Universitário Leonardo da 
Vinci da cidade de Indaial-SC, tendo em vista, a conclusão do Curso Superior de Bacharelado em 
Agronomia, modalidade EAD. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo o profissional terá as atribuições dos Artigos 1° (número 01 à 18) e 
5º da Resolução 218/73 do CONFEA no desempenho das atividades, com as seguintes atribuições: irrigação 
e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia; melhoramento vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia; 
defesa sanitária; química agrícola; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e 
de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; 
implementos agrícolas e agrostologia, conforme instruções do Crea-SC. Terá o Título de Engenheiro 
Agrônomo.  Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.162/2026
Referência: Processo nº J2026/000220-2
Interessado: Rainbow Defensivos Agricolas Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/000220-2, da empresa interessada 
Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda, que requer o registro normal de pessoa jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea. Para tanto, indica a Engenheira Agronomia Anita Sousa Kienzle - ART n° 1320250153587, 
como responsável técnica, perante este Conselho.Constatado que foram cumpridas as exigências legais 
contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro normal de pessoa jurídica a Rainbow 
Defensivos Agrícolas Ltda, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área da 
Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.163/2026
Referência: Processo nº F2025/063117-7
Interessado: Rodrigo Spessatto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063117-7, do Profissional Engenheiro 
Agronomo RODRIGO SPESSATTO, que requer a baixa da ART: 1320250072510. Analisado o processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320250072510. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.164/2026
Referência: Processo nº F2025/065819-9
Interessado: Henrique Da Silva Fleck

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065819-9, do profissional interessado 
Henrique da Silva Fleck, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparado 
pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisado o  
processo e, considerando que, não existem débitos e/ou processos em nome do Interessado, conforme prova 
o teor dos documentos acostados; Considerando que, o referido profissional não figura como Responsável 
Técnico por empresas perante o CREA-MS, bem como, não possui ART´s em aberto perante este 
Conselho. Considerando que, de acordo com o § 2° do Art. 24 da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional 
solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pelo 
deferimento da interrupção do registro do profissional Henrique da Silva Fleck, por prazo indeterminado, até 
que o referido profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2° do Art. 24° da 
Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Manifestou-se também, para que seja anotado a 
interrupção do registro do profissional no SIC, com a data correspondente ao requerimento apresentado pelo 
profissional, nos termos do artigo 27° da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Coordenou 
a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.165/2026
Referência: Processo nº F2026/000176-1
Interessado: Renan Da Rocha Vilela

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000176-1, do interessado Renan da 
Rocha Vilela, que requer a este Conselho o Registro Definitivo de acordo com o artigo 57° da Lei n° 
5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1° do artigo 4° da Resolução n° 1.007 
de 05/12/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera – Uniderp de Campo Grande, em 
08/04/2023, na cidade de Campo Grande - MS, pela conclusão do curso de Agronomia. Estando satisfeitas 
as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução n° 218/73 do Confea, combinado com os artigos 
6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto Federal n° 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.166/2026
Referência: Processo nº J2026/000569-4
Interessado: Difusao Agrícola Pesquisa E Laboratorio

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/000569-4, da Empresa Interessada 
DIFUSAO AGRICOLA PESQUISA E LABORATORIO LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo MARCELO 
VALENTINI ARF-ART n. 1320260003223, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado 
o  processo, constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 
de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 
para o desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Agrônomo MARCELO VALENTINI ARF-ART n. 1320260003223. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.167/2026
Referência: Processo nº F2025/063213-0
Interessado: Rogério Romero Da Silveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063213-0, do Profissional Engenheiro 
Agronomo ROGÉRIO ROMERO DA SILVEIRA, que requer a baixa da ART: 1320250060905. Analisado 
o  processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320250060905. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.168/2026
Referência: Processo nº F2025/065913-6
Interessado: Bianca Corrêa Prado Carpejani

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065913-6, da profissional interessada 
Bianca Corrêa Prado Carpejani, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o  processo e, considerando que, não existem débitos e/ou processos em nome da 
Interessada, conforme prova o teor dos documentos acostados. Considerando que, a referida Profissional não 
figura como Responsável Técnica por empresas perante o CREA-MS, bem como, não possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2° do Art. 24° da Resolução n° 1.152, 
de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que 
o profissional solicite sua reativação. ACEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  pelo deferimento da interrupção do registro da profissional Bianca Corrêa Prado Carpejani, por prazo 
indeterminado, até que a referida profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2° do 
Art. 24° da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Manifestou-se também, para que seja 
anotado a interrupção do registro da profissional no SIC, com a data correspondente ao requerimento 
apresentado pelo profissional, nos termos do artigo 27° da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.169/2026
Referência: Processo nº F2026/000154-0
Interessado: Paulo Cesar Lorenço Reginatto

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000154-0, do Profissional Interessado 
Paulo Cesar Lorenço Reginatto, que requer Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Diplomado em 14 de fevereiro de 2024 pela UNIGRAN - Centro Universitário da 
Grande Dourados da cidade de Dourados-MS, tendo em vista, a conclusão do Curso de Agronomia, 
Bacharelado, modalidade Presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 5° da 
Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Terá 
o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.170/2026
Referência: Processo nº J2026/000376-4
Interessado: Agrifind Assessoria E Consultoria

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/000376-4, da empresa interessada 
Agrifind Assessoria e Consultoria Ltda, que requer o registro normal de pessoa jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo Vitor Matheus Godoy Casagrande - ART n° 
1320260002119, como responsável técnico, perante este Conselho. Analisado o  processo, constatou-se que 
foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do 
registro normal de pessoa jurídica a Agrifind Assessoria e Consultoria Ltda, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área da Agronomia, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro 
Agrônomo Vitor Matheus Godoy Casagrande - ART n° 1320260002119. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.171/2026
Referência: Processo nº F2025/063219-0
Interessado: Rogério Romero Da Silveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063219-0, do Profissional Engenheiro 
Agronomo ROGÉRIO ROMERO DA SILVEIRA, que requer a baixa da ART: 1320250028130. Analisado 
o  processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320250028130. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.172/2026
Referência: Processo nº F2025/066069-0
Interessado: Tercio Vaisnava Fehlauer

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066069-0, do profissional interessado 
Tercio Vaisnava Fehlauer, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparado 
pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisado o 
presente  e, considerando que, não existem débitos e/ou processos em nome do Interessado, conforme prova 
o teor dos documentos acostados; Considerando que, o referido profissional não figura como Responsável 
Técnico por empresas perante o CREA-MS, bem como, não possui ART´s em aberto perante este Conselho; 
Considerando que, de acordo com o § 2° do Art. 24 da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua 
reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pelo deferimento 
da interrupção do registro do profissional Tercio Vaisnava Fehlauer, por prazo indeterminado, até que o 
referido profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2° do Art. 24° da Resolução n° 
1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Manifestou-se também, para que seja anotado a interrupção do 
registro do profissional no SIC, com a data correspondente ao requerimento apresentado pelo profissional, 
nos termos do artigo 27° da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.173/2026
Referência: Processo nº F2026/000170-2
Interessado: Leonardo Ferreira Cardoso

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000170-2, do Engenheiro Agrônomo 
Leonardo Ferreira Cardoso, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025, do CONFEA. Diplomado em 09/08/2019, pela UNIDERP – Universidade para o Desenvolvimento do 
Estado e da Região do Pantanal, da cidade de Campo Grande – MS, pela conclusão do Curso de Agronomia 
– Bacharelado, modalidade de ensino Presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições previstas no 
artigo 5º da Resolução nº 218/1973 do Confea, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 
23.196/1933. Terá o título de Engenheiro Agrônomo.  Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.174/2026
Referência: Processo nº J2026/000667-4
Interessado: Agronevoa Pulverizacao Agricola Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/000667-4, da empresa interessada 
Agronevoa Pulverização Agrícola Ltda, que requer o registro normal de pessoa jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo Anderson Rodrigo Veron Rodrigues - ART n° 
1320260002220, como responsável técnico, perante este Conselho. Analisado o  processo, constatou-se que 
foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do 
registro normal de pessoa jurídica a Agronevoa Pulverização Agrícola Ltda, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área da Agronomia, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro 
Agrônomo Anderson Rodrigo Veron Rodrigues - ART n° 1320260002220. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.175/2026
Referência: Processo nº F2025/063317-0
Interessado: Thamires Esquivel Carvalho Moreno

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063317-0, da Profissional Engenheira 
Agronoma THAMIRES ESQUIVEL CARVALHO MORENO, que requer a baixa da ART: 
1320250142529. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da 
ART: 1320240139952. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.176/2026
Referência: Processo nº F2025/066115-7
Interessado: Renan Terron Serra

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066115-7, do profissional interessado 
Renan Terron Serra, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparado pelo 
que dispõe o Capítulo VI da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisado o  processo 
e, considerando que, não existem débitos e/ou processos em nome do Interessado, conforme prova o teor dos 
documentos acostados; Considerando que, o referido profissional não figura como Responsável Técnico por 
empresas perante o CREA-MS, bem como, não possui ART´s em aberto perante este Conselho; 
Considerando que, de acordo com o § 2° do Art. 24 da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua 
reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pelo deferimento 
da interrupção do registro do profissional Renan Terron Serra, por prazo indeterminado, até que o referido 
profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2° do Art. 24° da Resolução n° 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea. Manifestou-se também, para que seja anotado a interrupção do registro do 
profissional no SIC, com a data correspondente ao requerimento apresentado pelo profissional, nos termos 
do artigo 27° da Resolução n° 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.177/2026
Referência: Processo nº F2026/000382-9
Interessado: Heitor Araújo Rezende

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000382-9, do Profissional Interessado 
Heitor Araújo Rezende, que requer Registro Provisório, de acordo com o artigo 57 da Lei n.º 5.194/66. Para 
tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
CONFEA. Colou Grau em 18/12/2025, pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS – UNIFIMES da 
cidade de Mineiros-GO, tendo em vista, a conclusão do Curso de Bacharelado em Agronomia, modalidade 
Presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução n. 218/73 do Confea, 
em prejuízo das constantes do Decreto Federal n. 23196/33, conforme instruções do Crea-GO. Terá o Título 
de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.178/2026
Referência: Processo nº F2025/063335-8
Interessado: Rodrigo Do Carmo Souza

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063335-8, do Profissional Engenheiro 
Agronomo RODRIGO DO CARMO SOUZA, que requer a baixa das ARTs: 
1320220152071, 1320210124642, 1320210123711 e 1320210058795. Analisado o processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento da Baixa das ARTs: 1320220152071, 1320210124642, 1320210123711 
e 1320210058795. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.179/2026
Referência: Processo nº F2025/067572-7
Interessado: Matheus Ferreira Bocca

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067572-7, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Matheus Ferreira Bocca, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea. Analisado o processo e, considerando que não existem débitos e/ou processos em nome do 
interessado(a), conforme demonstram os documentos acostados; Considerando que do Profissional não 
figura como Responsável Técnico(a) por Empresas perante o Crea-MS, bem como, não possui ART’s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que solicite sua reativação, amparado pelo § 2º 
do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Manifestou-se ainda, para que seja 
anotada a interrupção do registro no SIC, com data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos 
do art. 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.180/2026
Referência: Processo nº F2026/000564-3
Interessado: Dayane De Souza Massetti Carvalho

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000564-3, da Profissional Interessada 
Dayane de Souza Massetti Carvalho, que requer Registro Provisório, de acordo com o artigo 57 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Colou Grau em 06/01/2026, pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera da cidade 
de Londrina-PR, tendo em vista, a conclusão do Curso de Bacharelado em Agronomia, modalidade EAD. 
Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições do Art. 37º  do Decreto Federal n.º 23.569/1933, 
Art. 7º  da Lei Federal n.º 5.194/1966, Art. 5º da Resolução do Confea n.º 218/1973, Decreto Federal n.º 
23.196/1933 e Art. 5º da Resolução do Confea n.º 1.073/2016 do Confea, de acordo com as instruções do 
Crea-PR. Terá o Título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.181/2026
Referência: Processo nº F2025/063341-2
Interessado: Rafael Siqueira Cardoso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063341-2, do Profissional Engenheiro 
Agronomo RAFAEL SIQUEIRA CARDOSO, que requer a baixa das ART's: 
1320240152225, 1320240134441 e 1320240151982. Analisado o processo e considerando que, ao término 
da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
Deferimento da Baixa das ART's: 1320240152225, 1320240134441 e 1320240151982. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.182/2026
Referência: Processo nº F2026/000920-7
Interessado: Karoline Marie Rondon Toscano De Brito Gomes

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000920-7, da Profissional interessada 
Engenheira Florestal Karoline Marie Rondon Toscano de Brito Gomes, que requer a interrupção do seu 
Registro Definitivo, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 
de julho de 2025 do Confea. Analisado o processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome 
do interessado(a), bem como que a interrupção do registro profissional não o(a) isenta do pagamento do 
referido débito; Considerando que da Profissional não figura como Responsável Técnico(a) por Empresas 
perante o Crea-MS, bem como, não possui ART’s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO DA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que solicite sua reativação, amparado pelo § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, 
de 24 de julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes junto a este Conselho, os quais 
permanecerão passíveis de cobrança administrativa ou judicial. Manifestou-se, ainda, para que seja anotada 
a interrupção do registro no SIC, com data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos do art. 
27 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.183/2026
Referência: Processo nº F2026/000722-0
Interessado: Bruno Victor Nascimento Rigonato

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000722-0, do interessado Bruno Víctor 
Nascimento Rigonato, que requer a este Conselho o Registro Definitivo de acordo com o artigo 57° da Lei 
n° 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1° do artigo 4° da Resolução n° 
1.007 de 05/12/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD, em 
19/12/2023, na cidade de Dourados - MS, pela conclusão do curso de Agronomia. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução n° 218/73 do Confea, combinado com os artigos 
6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n° 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.184/2026
Referência: Processo nº F2025/063344-7
Interessado: Gislaine Rosendo Martinez

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063344-7, da Profissional Engenheira 
Agronoma GISLAINE ROSENDO MARTINEZ, que requer a baixa da ART: 1320160036030. Analisado o 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320160036030. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.185/2026
Referência: Processo nº F2026/000561-9
Interessado: Carlos Augusto Coelho Arce

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000561-9, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Carlos Augusto Coelho Arce, que requer solicita a interrupção do seu Registro 
Definitivo, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho 
de 2025 do Confea. Analisado o processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do 
interessado(a), bem como que a interrupção do registro profissional não o(a) isenta do pagamento do 
referido débito; Considerando que do Profissional não figura como Responsável Técnico(a) por Empresas 
perante o Crea-MS, bem como, não possui ART’s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO DA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que solicite sua reativação, amparado pelo § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, 
de 24 de julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes junto a este Conselho, os quais 
permanecerão passíveis de cobrança administrativa ou judicial. Manifestou-se, ainda, para que seja anotada 
a interrupção do registro no SIC, com data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos do art. 
27 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.186/2026
Referência: Processo nº F2026/000425-6
Interessado: Miltom De Barros Silveira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000425-6, do interessado Miltom de 
Barros Silveira, que requer a este Conselho o Registro Provisório, amparado pelo que dispõe o artigo 57° da 
Lei n° 5.194/66. Para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n° 
1.007/2003 do Confea. Colou Grau em 06 de janeiro de 2026, pela Universidade Anhanguera - Uniderp, 
pela conclusão do Curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da 
Resolução n° 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.187/2026
Referência: Processo nº F2025/066265-0
Interessado: Anderson De Gasperi

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066265-0, do Profissional Engenheiro 
Agronomo ANDERSON DE GASPERI, que requer a baixa da ART':1320240155100. Analisado o  
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART':1320240155100. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.188/2026
Referência: Processo nº F2026/000723-9
Interessado: André Lucas Nagel

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000723-9, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Andre Lucas Nagel, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado(a), bem como que a 
interrupção do registro profissional não o(a) isenta do pagamento do referido débito; Considerando que do 
Profissional não figura como Responsável Técnico(a) por Empresas perante o Crea-MS, bem como, não 
possui ART’s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA 
INTERRUPÇÃO DO REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que 
solicite sua reativação, amparado pelo § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes junto a este Conselho, os quais permanecerão passíveis de 
cobrança administrativa ou judicial. Manifestou-se, ainda, para que seja anotada a interrupção do registro no 
SIC, com data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos do art. 27 da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do Confea.  Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.189/2026
Referência: Processo nº F2026/000910-0
Interessado: Samuel Silva Souza

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000910-0, do interessado Samuel Silva 
Souza, que requer a este Conselho o Registro Definitivo de acordo com o artigo 57° da Lei n° 5.194/66, para 
tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1° do artigo 4° da Resolução n° 1.007 de 05/12/2003 
do Confea. Diplomado pela Universidade Federal da Grande Dourados, em 19/03/2018, na cidade de 
Dourados-MS, pela conclusão do curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições 
do Artigo 5° da Resolução n° 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto 
n° 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.190/2026
Referência: Processo nº F2025/063426-5
Interessado: Eliane Carlos De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063426-5, da Profissional Engenheira 
Agronama ELIANE CARLOS DE OLIVEIRA, que requer a baixa das ARTs: 
1320250000835, 1320240016265, 1320230005276, 1320220005479, 1320210088689, 1320190116871, 1320180110947, 1320180004314, 1320180004375
e 1320160055360. Analisado o  processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ARTs: 
1320250000835, 1320240016265, 1320230005276, 1320220005479, 1320210088689, 1320190116871, 1320180110947, 1320180004314, 1320180004375
e 1320160055360. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.191/2026
Referência: Processo nº F2026/000778-6
Interessado: Charles Henrique Alessandro Dos Reis

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000778-6, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Charles Henrique Alessandro dos Reis, que requer a interrupção do seu Registro 
Definitivo, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho 
de 2025 do Confea. Analisado o  processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do 
interessado(a), bem como que a interrupção do registro profissional não o(a) isenta do pagamento do 
referido débito; Considerando que do Profissional não figura como Responsável Técnico(a) por Empresas 
perante o Crea-MS, bem como, não possui ART’s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO DA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que solicite sua reativação, amparado pelo § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, 
de 24 de julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes junto a este Conselho, os quais 
permanecerão passíveis de cobrança administrativa ou judicial. Manifestou-se, ainda, para que seja anotada 
a interrupção do registro no SIC, com data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos do art. 
27 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.192/2026
Referência: Processo nº F2026/000914-2
Interessado: Gilson Luiz Chaves Gomes Junior

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000914-2, do Profissional Interessado 
Gilson Luiz Chaves Gomes Junior, que requer Registro Provisório, de acordo com o artigo 57 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Colou Grau em 06/01/2026, pela UNIDERP - UNIVERSIDADE PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA REGIÃO DO PANTANAL da cidade de Campo Grande-MS, 
tendo em vista, a conclusão do Curso de Bacharelado em Agronomia, modalidade EAD. Estando satisfeitas 
as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do Artigo 5º Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o Título de Engenheiro 
Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.193/2026
Referência: Processo nº F2025/063545-8
Interessado: Carlos Henrique De Souza Meneguetti

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063545-8, do Profissional Engenheiro 
Agronomo CARLOS HENRIQUE DE SOUZA MENEGUETTI, que  requer a baixa da ART: 
1320250117541. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320250117541. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.194/2026
Referência: Processo nº F2026/001539-8
Interessado: Geovani Dias Amancio

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001539-8, do interessado Geovani Dias 
Amando, que requer a este Conselho o Registro Definitivo de acordo com o artigo 57° da Lei n° 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1° do artigo 4° da Resolução n° 1.007 de 
05/12/2003 do Confea. Diplomado pelo Centro Universitário Leonardo da Vinci, em 26/08/2024, pela 
conclusão do curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do Artigos 1° 
(número 01 à 18) e 5° da Resolução n° 218/73 do Confea, no desempenho das atividades com as seguintes 
atribuições: irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia; melhoramento vegetal; recursos naturais 
renováveis; ecologia; defesa sanitária; química agrícola; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; 
processo de cultura e utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização 
na agricultura; implementos agrícolas e agrostologia. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.195/2026
Referência: Processo nº F2025/063584-9
Interessado: Diego Brum Zatt

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063584-9, do Profissional Engenheiro 
Agronomo DIEGO BRUM ZATT, que requer a baixa da ART:1320240133295. Considerando que, ao 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
Deferimento da Baixa da ART: 1320240133295. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.196/2026
Referência: Processo nº F2026/000988-6
Interessado: Everton Moura Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000988-6, do interessado Everton 
Moura da Silva, que requer a este Conselho o Registro Provisório, amparada pelo que dispõe o artigo 57° da 
Lei n° 5.194/66. Para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n° 
1.007/2003 do Confea. Colou Grau em 08 de janeiro de 2026, pela Universidade Pitágoras Unopar 
Anhanguera, pela conclusão do Curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições 
do Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; Resolução do Confea 
N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 23.196/1933; Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º; Por 
força de sentença do Mandado de Segurança n.º 5008551-63.2023.4.04.7004/PR, julgado pela 2ª Vara 
Federal de Umuarama em 07/11/2023, as atribuições foram concedidas sem restrições. Terá o título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.197/2026
Referência: Processo nº F2025/063665-9
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063665-9, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo MARIO KAI, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 1320190120806, 
1320190120810, 1320190120755, 1320190120790, 1320190120794, 1320190120802 e 1320190120743. 
Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do 
profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos 
do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa da ART’s nºs: 1320190120806, 1320190120810, 
1320190120755, 1320190120790, 1320190120794, 1320190120802 e 1320190120743 em nome do 
profissional Engenheiro Agrônomo MARIO KAI, perante os arquivos deste Conselho.  Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 245 de 298



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.198/2026
Referência: Processo nº F2026/001342-5
Interessado: William Alex Picolo

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001342-5, do Profissional Interessado 
William Alex Picolo, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para 
tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
CONFEA. Diplomado em 05 de fevereiro de 2024, pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera da 
cidade de Londrina - PR, tendo em vista a conclusão do Curso de Bacharelado em Agronomia, modalidade 
EAD. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do Decreto Federal n.º 23.569/1933 - Art. 37º; 
Lei Federal n.º 5.194/1966 - Art. 7º; Resolução do Confea n.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal n.º 
23.196/1933; Resolução do Confea n.º 1.073/2016 - Art. 5º. Por força de sentença do Mandado de 
Segurança n.º 5008551-63.2023.4.04.7004/PR, julgado pela 2ª Vara Federal de Umuarama em 07/11/2023, 
as atribuições foram concedidas sem restrições, conforme instruções do Crea-PR. Terá o Título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.199/2026
Referência: Processo nº F2025/063669-1
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063669-1, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo MARIO KAI, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 1320190120360, 
1320190120752, 1320190120733, 1320190120727, 1320190120798 e 1320190120373. Analisado o 
processo e, considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA.  A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s nºs: 1320190120360, 
1320190120752, 1320190120733, 1320190120727, 1320190120798 e 1320190120373 em nome do 
profissional Engenheiro Agrônomo MARIO KAI, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.200/2026
Referência: Processo nº F2026/001429-4
Interessado: Lucas Fagundes Da Costa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001429-4, do interessado Lucas 
Fagundes da Costa, que requer a este Conselho o Registro Provisório, amparada pelo que dispõe o artigo 57° 
da Lei n° 5.194/66. Para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n° 
1.007/2003 do Confea. Colou Grau em 01 de janeiro de 2026, pela Universidade anhanguera Uniderp, pela 
conclusão do Curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do Artigo 5° 
Resolução n° 218/73, do Confea. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 248 de 298



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.201/2026
Referência: Processo nº F2025/063864-3
Interessado: Marcio Rech Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063864-3, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Marcio Rech dos Santos, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320240148599, 
1320240148604, 1320240152236, 1320240152240, 1320240170553, 1320250052099, 1320250063312, 
1320250063319, 1320250095268 e 1320250095276. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do 
Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s 
n°s: 1320240148599, 1320240148604, 1320240152236, 1320240152240, 1320240170553, 1320250052099, 
1320250063312, 1320250063319, 1320250095268 e 1320250095276, em nome do profissional Engenheiro 
Agrônomo Marcio Rech dos Santos. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.202/2026
Referência: Processo nº F2026/002069-3
Interessado: Yan Schulz De Mesquita

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002069-3, do Profissional Interessado 
Engenheiro Agrônomo Yan Schulz de Mesquita, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 
da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 
de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 09/01/2026, pela UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR 
ANHANGUERA’, da cidade  Londrina-PR pela Conclusão do Curso de AGRONOMIA, bacharelado, 
modalidade de ensino EaD. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições Decreto Federal N.º 23.569/1933 
- Art. 37º; Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto 
Federal N.º 23.196/1933; Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º; Por força de sentença do Mandado 
de Segurança n.º 5008551-63.2023.4.04.7004/PR, julgado pela 2ª Vara Federal de Umuarama em 
07/11/2023, as atribuições foram concedidas sem restrições, conforme instrução do Crea-PR. Terá o Título 
de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.203/2026
Referência: Processo nº F2025/063977-1
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063977-1, do profissional Eng. 
Agrônomo MARIO KAI, que requer as baixas das ARTs 
n. 1320190120371; 1320190120837; 1320190120347; 1320190120342; 1320190115523; 1320190120840 
e 1320190120833. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável as baixas das ARTs 
n. 1320190120371; 1320190120837; 1320190120347; 1320190120342; 1320190115523; 1320190120840 
e 1320190120833. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.204/2026
Referência: Processo nº F2026/003119-9
Interessado: Geisy Caroliny Holosbak Reisdorfer

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003119-9, da interessada, que requer 
registro provisório, nos termos do artigo 57 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Colocou grau pelo Centro Universitário da Grande 
Dourados – Unigran em 19/01/2026, pelo Curso de Agronomia, em Dourados –MS. Considerando a 
regularidade da documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro provisório da requerente, concedendo-lhe as seguintes 
atribuições: Atribuição: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 
10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.205/2026
Referência: Processo nº F2025/063978-0
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063978-0, do profissional Eng. 
Agrônomo MARIO KAI, que requer as baixas das ARTs 
n. 1320190115536; 1320190120365; 1320190115235; 1320190115227; 1320190120338 e 
1320190120355. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável as baixas das ARTs 
n. 1320190115536; 1320190120365; 1320190115235; 1320190115227; 1320190120338 e 1320190120355. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.206/2026
Referência: Processo nº F2025/064147-4
Interessado: Fernando Silva Ferreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064147-4,do interessado Engenheiro 
Agrônomo Fernando Silva Ferreira, que requer a baixa de ART, nos termos da Resolução nº 1.137/23, do 
Confea. Considerando que o interessado solicitou a baixa das seguintes ARTs: 1) ART nº 1320250002871, 
que se refere à consultoria em fitotecnia e fitossanidade (tratamento fitossanitário); 2) ART nº 
1320250010613, que se refere à consultoria em fitotecnia e fitossanidade (tratamento fitossanitário); 3) ART 
nº 1320250010620, que se refere à consultoria em fitotecnia e fitossanidade (tratamento fitossanitário); 4) 
ART nº 1320250010779, que se refere à consultoria em fitotecnia e fitossanidade (tratamento 
fitossanitário); 5) ART nº 1320250010771, que se refere à consultoria em fitotecnia e fitossanidade 
(tratamento fitossanitário); 6) ART nº 1320250002839, que se refere à consultoria em fitotecnia e 
fitossanidade (tratamento fitossanitário); 7) ART nº 1320250010782, que se refere à consultoria em 
fitotecnia e fitossanidade (tratamento fitossanitário); 8) ART nº 1320250011392, que se refere à consultoria 
em fitotecnia e fitossanidade (tratamento fitossanitário); 9) ART nº 1320250010789, que se refere à 
consultoria em fitotecnia e fitossanidade (tratamento fitossanitário); 10) ART nº 1320250002855, que se 
refere à consultoria em fitotecnia e fitossanidade (tratamento fitossanitário); Considerando que foram 
atendidos os requisitos da Resolução nº 1.137/23, do Confea. Cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favoráveis ao DEFERIMENTO da 
baixa das ARTs requeridas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.207/2026
Referência: Processo nº F2025/064148-2
Interessado: Fernando Silva Ferreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064148-2, do interessado, Engenheiro 
Agrônomo Fernando Silva Ferreira, que requer a baixa de ART, nos termos da Resolução nº 1.137/23, do 
Confea. Considerando que o interessado solicitou a baixa das seguintes ARTs: 1) ART nº 1320250002825, 
que se refere à consultoria em fitotecnia e fitossanidade (tratamento fitossanitário); 2) ART nº 
1320250002850, que se refere à consultoria em fitotecnia e fitossanidade (tratamento fitossanitário); 3) ART 
nº 1320250002862, que se refere à consultoria em fitotecnia e fitossanidade (tratamento fitossanitário); 4) 
ART nº 1320250002867, que se refere à consultoria em fitotecnia e fitossanidade (tratamento 
fitossanitário); Considerando que foram atendidos os requisitos da Resolução nº 1.137/23, do Confea. 
Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo favorável ao DEFERIMENTO da baixa das ARTs requeridas. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.208/2026
Referência: Processo nº F2025/064668-9
Interessado: João Paulo Oliveira Ribeiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064668-9, do Profissional Engenheiro 
Agro. JOÃO PAULO OLIVEIRA RIBEIRO, que requer a baixa das ART's: 
1320230080030, 1320230106212, 1320240156774, 1320240157973, 1320250011038, 1320250063404, 1320230119259, 1320240156781, 1320240157964
e 1320230124590. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: 
1320230080030, 1320230106212, 1320240156774, 1320240157973, 1320250011038, 1320250063404, 1320230119259, 1320240156781, 1320240157964
e 1320230124590. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.209/2026
Referência: Processo nº F2025/064524-0
Interessado: Thomas Mittanck

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064524-0, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Thomas Mittanck, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320240139951, 
1320240139955, 1320240139965, 1320240154127 e 1320240173751. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da 
Resolução n° 1.137/2023 do Confea. Após a análise a CEA  DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s n°s: 1320240139951, 1320240139955, 1320240139965, 
1320240154127 e 1320240173751, em nome do profissional Engenheiro Agrônomo Thomas 
Mittanck. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.210/2026
Referência: Processo nº F2025/064634-4
Interessado: Edno Martins Vicentini

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064634-4, do Profissional Engenheiro 
Agronomo EDNO MARTINS VICENTINI, que requer a baixa daS ART'S: 
1320240139952, 1320240161261, 1320240161271, 1320240164434, 1320240168744, 1320240168766, 1320250021432, 1320250031445
e 1320250043072.  Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que o profissonal e funcionario da AGRAER; Considerando que foram cumpridas 
as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
Deferimento da Baixa daS ART'S: 
1320240139952, 1320240161261, 1320240161271, 1320240164434, 1320240168744, 1320240168766, 1320250021432, 1320250031445
e 1320250043072. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.211/2026
Referência: Processo nº F2025/064671-9
Interessado: João Paulo Oliveira Ribeiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064671-9, do Profissional Engenheiro 
Civil TIAGO DO NASCIMENTO SILVA, que requer a baixa da ART': 1320240156778. Considerando que, 
ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320240156778. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.212/2026
Referência: Processo nº F2025/065104-6
Interessado: Jandir Fabris

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065104-6, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Jandir Frabis, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320250001122, 
1320240050895, 1320240019151 e 1320250001117. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do 
Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa das 
ART’s n°s: 1320250001122, 1320240050895, 1320240019151 e 1320250001117, em nome do profissional 
Engenheiro Agrônomo Jandir Frabis. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.213/2026
Referência: Processo nº F2025/065287-5
Interessado: Thamires Esquivel Carvalho Moreno

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065287-5, da profissional Engenheira 
Agrônoma Thamires Esquivel Carvalho Moreno, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320250147469. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n°: 1320250147469, em nome da profissional 
Engenheira Agrônoma Thamires Esquivel Carvalho Moreno. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.214/2026
Referência: Processo nº F2025/067206-0
Interessado: Karina Figueiredo Nogueira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067206-0, da Profissional Engenheira 
Agro.KARINA FIGUEIREDO NOGUEIRA, que requer a baixa das 
ART:s:1320240061432, 1320240061423 e 1320240061408. Considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 
17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART:s: 1320240061432, 1320240061423 e 1320240061408. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.215/2026
Referência: Processo nº F2025/065728-1
Interessado: Carlos Henrique De Souza Meneguetti

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065728-1, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Segurança do Trabalho Carlos Henrique de Souza Meneguetti, que 
requer à este Conselho a baixa da ART nº 1320250151687. Considerando que, o término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade 
técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 
1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela 
baixa da ART nº 1320250151687, em nome do profissional Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de 
Segurança do Trabalho Carlos Henrique de Souza Meneguetti, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 264 de 298



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.216/2026
Referência: Processo nº F2025/065782-6
Interessado: Wagner Dos Santos Rodrigues

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065782-6, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Wagner dos Santos Rodrigues, que requer a este Conselho a baixa da ART n° 
1320250060449. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa da ART n°: 1320250060449, em nome do 
profissional Engenheiro Agrônomo Wagner dos Santos Rodrigues. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.217/2026
Referência: Processo nº F2025/066025-8
Interessado: Gilberto Alves Da Costa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066025-8, do Profissional interessado, 
Tecnólogo em Agronegócios Gilberto Alves da Costa, que requer à este Conselho a baixa da ART nº 
804389. Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução 
de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa da ART nº 804389, em nome do 
professional Tecnólogo em Agronegócios Gilberto Alves da Costa, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 266 de 298



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.218/2026
Referência: Processo nº F2025/066175-0
Interessado: Rafael Kronbauer

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066175-0, do interessado, Engenheiro 
Agrônomo Rafael Kronbauer, que requer a baixa de ART, nos termos da Resolução nº 1.137/23, do 
Confea. Considerando que o interessado solicitou a baixa da ART múltipla mensal 1320250145093, que se 
refere a serviço de aplicação aeroagrícola; Considerando que foram atendidos os requisitos da Resolução nº 
1.137/23, do Confea. Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa da ART requerida. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.219/2026
Referência: Processo nº F2025/066193-9
Interessado: Gustavo Macaris Ferreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066193-9, do Profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Gustavo Macaris Ferreira, que requer à este Conselho a baixa da ART nº 
1320250159560. Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa da ART nº 1320250159560, em nome do 
professional Engenheiro Agrônomo Gustavo Macaris Ferreira, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.220/2026
Referência: Processo nº F2025/066415-6
Interessado: Alanna Tayse Pagnoncelli Corso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066415-6, da profissional Engª 
Agrônoma ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO, que requer a baixa da ART 
n. 1320250007785. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável a baixa da ART 
n. 1320250007785. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.221/2026
Referência: Processo nº F2025/066482-2
Interessado: Marcus Vinicius Silva Migliorança

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066482-2, do profissional Eng. 
Agrônomo Marcus Vinicius Silva Migliorança, que requer as baixas das ARTs 
n. 1320210128164; 1320220063845; 1320220087697; 1320220087704; 1320220087711; 1320220087715; 1320220087717;
1320220087731; 1320220087739 e 1320220087743. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1.137/23 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de 
parecer favorável as baixas das ARTs 
n. 1320210128164; 1320220063845; 1320220087697; 1320220087704; 1320220087711; 1320220087715; 1320220087717;
1320220087731; 1320220087739 e 1320220087743. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.222/2026
Referência: Processo nº F2025/066855-0
Interessado: Luis Otavio Cunha Neto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066855-0, do Profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Luís Otavio Cunha Neto, que requer a este Conselho a baixa da(s) ART(s) nº 
1320240145267, 1320240164421, 1320240164424, 1320250048031, 1320250048040. Considerando que, o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da 
Resolução nº 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela baixa da(s) ART(s) nº 1320240145267, 1320240164421, 1320240164424, 1320250048031, 
1320250048040, em nome do Engenheiro Agrônomo Luís Otavio Cunha Neto, perante os arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.223/2026
Referência: Processo nº F2025/066704-0
Interessado: Marcus Vinicius Silva Migliorança

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066704-0, do Profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Marcus Vinicius Silva Migliorança, que requer a este Conselho a baixa da(s) ART(s) 
nº 1320220087752, 1320220094175, 1320220094177, 1320220094178, 1320220094180, 1320220094181, 
1320220094185, 1320220094189, 1320220094195, 1320220094198. Considerando que, o término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da 
Resolução nº 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  pela baixa da(s) ART(s) nº 1320220087752, 1320220094175, 1320220094177, 1320220094178, 
1320220094180, 1320220094181, 1320220094185, 1320220094189, 1320220094195, 1320220094198, em 
nome do Engenheiro Agrônomo Marcus Vinicius Silva Migliorança, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.224/2026
Referência: Processo nº F2025/066951-4
Interessado: Marcus Vinicius Silva Migliorança

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066951-4, do  Profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Marcus Vinicius Silva Migliorança, que requer a este Conselho a baixa da(s) ART(s) 
nº 1320220094200, 1320220094204, 1320220094206, 1320220094207, 1320220094208, 1320220108123, 
1320220108133, 1320220108138, 1320220147331, 1320220151248. Analisado o processo e, considerando 
que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da 
Resolução nº 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  pela baixa da(s) ART(s) nº 1320220094200, 1320220094204, 1320220094206, 1320220094207, 
1320220094208, 1320220108123, 1320220108133, 1320220108138, 1320220147331, 1320220151248, em 
nome do Engenheiro Agrônomo Marcus Vinicius Silva Migliorança, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.225/2026
Referência: Processo nº F2025/067249-3
Interessado: Rafael Yukio Kaneko

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067249-3, do Profissional interessado 
Eng. Agrônomo RAFAEL YUKIO KANEKO, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 
1320240095015, 1320240128312, 1320240138178, 1320240138181, 1320240152559, 1320240163187, 
1320250002260, 1320250002269, 1320250008797 e 1320250027074. Analisado o processo e, considerando 
que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos dos artigos 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo  pela baixa das ART’s nºs: 1320240095015, 1320240128312, 1320240138178, 
1320240138181, 1320240152559, 1320240163187, 1320250002260, 1320250002269, 1320250008797 e 
1320250027074, em nome do profissional Eng. Agrônomo RAFAEL YUKIO KANEKO, perante os 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.226/2026
Referência: Processo nº F2025/067250-7
Interessado: Rafael Yukio Kaneko

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067250-7, do Profissional interessado 
Eng. Agrônomo RAFAEL YUKIO KANEKO, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 
1320250027077, 1320250027085, 1320250027093, 1320250027101, 1320250027106, 1320250027677, 
1320250032579, 1320250032582, 1320250046074 e 1320250046079. Analisado o processo e, considerando 
que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos dos artigos 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s nºs: 1320250027077, 1320250027085, 1320250027093, 
1320250027101, 1320250027106, 1320250027677, 1320250032579, 1320250032582, 1320250046074 e 
1320250046079, em nome do profissional Eng. Agrônomo RAFAEL YUKIO KANEKO, perante os 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.227/2026
Referência: Processo nº F2025/067251-5
Interessado: Rafael Yukio Kaneko

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067251-5, do Profissional interessado 
Eng. Agrônomo RAFAEL YUKIO KANEKO, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 
1320250047021, 1320250047022, 1320250047390, 1320250047396, 1320250048291, 1320250048292, 
1320250049596, 1320250099691, 1320250102557 e 1320250104986. Analisado o processo e, considerando 
que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos dos artigos 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s nºs: 1320250047021, 1320250047022, 1320250047390, 
1320250047396, 1320250048291, 1320250048292, 1320250049596, 1320250099691, 1320250102557 e 
1320250104986, em nome do profissional Eng. Agrônomo RAFAEL YUKIO KANEKO, perante os 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.228/2026
Referência: Processo nº F2025/067252-3
Interessado: Rafael Yukio Kaneko

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067252-3, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Rafael Yukio Kaneko, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320250105700, 
1320250106496 e 1320250108295. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s n°s: 
1320250105700, 1320250106496 e 1320250108295, em nome do profissional Engenheiro Agrônomo 
Rafael Yukio Kaneko. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.229/2026
Referência: Processo nº F2025/067256-6
Interessado: Lillian Moreira Cassiano Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067256-6, da profissional Engenheira 
Florestal Lillian Moreira Cassiano dos Santos, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320240166710. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n° 1320240166710, em nome da profissional 
Engenheira Florestal Lillian Moreira Cassiano dos Santos. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.230/2026
Referência: Processo nº F2025/067258-2
Interessado: Larissa Couto Miranda

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067258-2, da profissional Engenheira 
Agrônoma Larissa Couto Miranda, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320180037340, 
1320190036881, 1320190037351, 1320210094760 e 132022073202. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da 
Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela baixa das ART’s n°s: 1320180037340, 1320190036881, 1320190037351, 1320210094760 e 
132022073202, em nome da profissional Engenheira Agrônoma Larissa Couto Miranda. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.231/2026
Referência: Processo nº F2025/067310-4
Interessado: Marcelo Pereira De Souza Junior

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067310-4, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Marcelo Pereira de Souza Junior, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320250139388. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n°: 1320250139388, em nome do profissional 
Engenheiro Agrônomo Marcelo Pereira de Souza Junior. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.232/2026
Referência: Processo nº F2025/067643-0
Interessado: Walquiria Bigatao Ramos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067643-0, da Profissional Engenheira 
Agronoma WALQUIRIA BIGATAO RAMOS, que requer a baixa das ART:s:1320250055046 
e 1320250055052. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART:s:1320250055046 e 1320250055052. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.233/2026
Referência: Processo nº F2026/000075-7
Interessado: Jerusa Cariaga Alves

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000075-7, da Profissional Engenheira 
Agronoma JERUSA CARIAGA ALVES, que requer a baixa das ART:s: 
1320210063595, 1320220050298, 1320230050143 e 1320240034160. Analisado o processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento da Baixa das ART:s: 1320210063595, 1320220050298, 1320230050143 
e 1320240034160. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.234/2026
Referência: Processo nº F2025/067623-5
Interessado: Gabriel Rech Rauber

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067623-5, do Profissional Engenheiro 
Agronomo GABRIEL RECH RAUBER, que requer a baixa das ART's::1320250002068, 1320250002073 e 
1320250004671. Analisado o  processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's 
1320250002068, 1320250002073 e 1320250004671. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.235/2026
Referência: Processo nº F2025/067624-3
Interessado: Gabriel Rech Rauber

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067624-3, do Profissional Engenheiro 
Agronomo GABRIEL RECH RAUBER, que requer a baixa das ART's::1320250002081 e 
.1320250002082. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's::1320250002081 e .1320250002082. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.236/2026
Referência: Processo nº F2025/067625-1
Interessado: Gabriel Rech Rauber

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067625-1, do Profissional Engenheiro 
Agrnomo GABRIEL RECH RAUBER, que requer a baixa da ART:1320250002079. Analisado o processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320250002079. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.237/2026
Referência: Processo nº F2025/067626-0
Interessado: Gabriel Rech Rauber

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067626-0, do Profissional Engenheiro 
Agronomo GABRIEL RECH RAUBER, que requer a baixa da ART:1320250002030. Analisado o processo 
e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 
obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320250002030. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.238/2026
Referência: Processo nº F2025/067627-8
Interessado: Gabriel Rech Rauber

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067627-8, do Profissional Engenheiro 
Agronomo GABRIEL RECH RAUBER, que requer a baixa da ART:1320250002045. Analisado o processo 
e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 
obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320250002045. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.239/2026
Referência: Processo nº F2025/067637-5
Interessado: Rafael Siqueira Cardoso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067637-5, do Profissional Engenheiro 
Agr. RAFAEL SIQUEIRA CARDOSO, que requer a baixa das ART:s 1320250030745, 1320250030751 
e 1320250030756. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixadas ART:s 
1320250030745, 1320250030751 e 1320250030756. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.240/2026
Referência: Processo nº F2025/067654-5
Interessado: Lillian Moreira Cassiano Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067654-5, da Profissional Engenheira 
Florestal LILLIAN MOREIRA CASSIANO DOS SANTOS, que requer a baixa da ART: 
1320240140649. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da 
ART: 1320240140649. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.241/2026
Referência: Processo nº F2025/067657-0
Interessado: Thaiany Carine Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067657-0, da Profissional Engenheira 
Agronoma THAIANY CARINE DA SILVA, que requer a baixa das ART's. 
1320240175367, 1320240175370, 1320240175376, 1320250037113, 1320220149235, 1320220158257, 1320240175337, 1320240175329
e 1320240175333. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's. 
1320240175367, 1320240175370, 1320240175376, 1320250037113, 1320220149235, 1320220158257, 1320240175337, 1320240175329
e 1320240175333. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.242/2026
Referência: Processo nº F2025/067691-0
Interessado: Walquiria Bigatao Ramos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067691-0, da Profissional Engenheira 
Agronoma WALQUIRIA BIGATAO RAMOS, que requer a baixa da ART: 11121778. Analisado o 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 11121778. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.243/2026
Referência: Processo nº F2025/067695-2
Interessado: Rodrigo Da Silva Escobar

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067695-2, do Profissional Engenheiro 
Agronomo RODRIGO DA SILVA ESCOBAR, que requer a baixa da ART::1320250083759. Analisado o 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART:: 1320250083759. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.244/2026
Referência: Processo nº F2025/067696-0
Interessado: Rodrigo Da Silva Escobar

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067696-0,  do Profissional RODRIGO 
DA SILVA ESCOBAR, que requer a baixa da ART n. 1320250083761. Analisado o processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250083761. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.245/2026
Referência: Processo nº F2025/067700-2
Interessado: Rodrigo Da Silva Escobar

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067700-2,  do Profissional RODRIGO 
DA SILVA ESCOBAR, que requer a baixa da ART n. 1320250083755. Analisado o processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250083755. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.246/2026
Referência: Processo nº F2026/000002-1
Interessado: Caio José Andrade

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000002-1, do Profissional Engenheiro 
Agronomo CAIO JOSÉ ANDRADE, que requer a baixa da ART:1320250123387. Analisado o processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART::1320250123387. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.247/2026
Referência: Processo nº F2026/000003-0
Interessado: Caio José Andrade

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000003-0, do Profissional Engenheiro 
Agronomo CAIO JOSÉ ANDRADE, que requer a baixa da ART:1320250144671. Analisado o processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART::1320250144671. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.248/2026
Referência: Processo nº F2026/000177-0
Interessado: Dyego Kasagrande Rebello Alves

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000177-0, do Profissional Engenheiro 
Agronomo DYEGO KASAGRANDE REBELLO ALVES, que requer a baixa da 
ART':1320250000766. Analisado o  processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 
1320250000766. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego e Felipe 
Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 578 de 05 de fevereiro de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.249/2026
Referência: Processo nº F2026/000178-8
Interessado: Marcelo Pereira De Souza Junior

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000178-8, do Profissional Engenheiro 
Agronomo MARCELO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, que requer a baixa da ART: 
1320250000731. Analisado o  processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da 
ART: 1320250000731. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd 
Rego e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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